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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 16682.722958/2016-39

Recurso n° Voluntario

Resolucion®  1302-000.642 — 3* Camara/2* Turma Ordinaria
Data 18 de setembro de 2018

Assunto IRPJ - COMPENSACAO DE PREJUIZO

Recorrente SINOCHEM PETROLEO BRASIL LTDA
Recorrida FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente.
(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros Carlos Cesar Candal
Moreira Filho, Marcos Antdénio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo,
Rogério Aparecido Gil, Maria Lucia Miceli, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Flavio Machado
Vilhena Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario frente ao Acordao n°® 02-73.612, proferido pela
2* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG
(fls. 1.092 a 1.107), que julgou improcedente a impugnacao apresentada pelo sujeito passivo, €
cuja ementa € a seguinte:

"ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA -
IRPJ

Ano-calendario: 2012
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. 
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente. 
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Gustavo Guimarães da Fonseca, Flávio Machado Vilhena Dias e Luiz Tadeu Matosinho Machado.
   Relatório 
 Trata-se de Recurso Voluntário frente ao Acórdão nº 02-73.612, proferido pela 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte/MG (fls. 1.092 a 1.107), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo, e cuja ementa é a seguinte:
 "ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 Ano-calendário: 2012
  CISÃO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL.  
 No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido. 
 AÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL. 
 O prejuízo fiscal que tiver sido usado para compensar diferença tributária apurada em virtude de ação fiscal será, paralelamente, objeto de glosa fiscal caso tenha sido compensado em períodos de apuração subseqüente. 
 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
 Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento. 
 CSLL. TRIBUTAÇÃO REFLEXA. 
 Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal, em face da estreita relação de causa e efeito entre ambos. 
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2012
 NULIDADE. 
 Além de não se enquadrar nas causas enumeradas no artigo 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, e não se tratar de caso de inobservância dos pressupostos legais para lavratura do auto de infração, é incabível falar em nulidade do lançamento quando não houve transgressão alguma ao devido processo legal. 
 SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 
 Não há previsão legal para o sobrestamento do julgamento de processo de exigência fiscal, dentro das normas reguladoras do Processo Administrativo Fiscal. A administração pública tem o dever de impulsionar o processo até sua decisão final (Princípio da Oficialidade). 
 DECADÊNCIA. 
 A contagem do prazo decadencial referente à utilização de prejuízo fiscal tem início com a ocorrência do fato gerador que contempla sua utilização."
 Por bem sintetizar o constante no presente processo, passo a transcrever o relatório da decisão de primeira instância:
 "Trata-se de Auto de Infração, fls.799 a 811, lavrado contra o contribuinte, Sinochem Petróleo Brasil Ltda. 
 O citado auto combinado com o Relatório Fiscal, fls. 791 a 798, exige o recolhimento do crédito tributário no montante de R$ 44.307.198,87. 
 TERMO DE VERIFICAÇÃO FISCAL, FLS. 791 a 798 
 No Relatório Fiscal, a autoridade fiscal apresenta a motivação dos lançamentos. Dele extraem-se as observações e argumentos resumidos adiante:
 Informa que a autuação trata-se, em síntese, de irregularidade no recolhimento do IRPJ e da CSLL proveniente da glosa fiscal sobre o valor da compensação de prejuízo que excedeu ao saldo registrado no Lalur. 
 Com base no Sistema de Acompanhamento de Prejuízo Fiscal e Base de Cálculo Negativa de CSLL, Sapli, verificou se que o contribuinte apresentou DIPJ�s zeradas para o anos-calendário de 2004, 2005 e 2006. Apesar disso, utilizou o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa de CSLL relativa a esses anos para abater o lucro do ano calendário 2012. 
 Ainda, houve cisão (80% do patrimônio no ano de 2010), o que fez com que o prejuízo fiscal e base de cálculo negativa acumulada até o 1º semestre desse ano tivessem uma redução de 20%. E, por último, houve, em 2011, uma compensação de ofício no valor de R$ 58.338.392,88 conforme processo administrativo nº. 12448.731599/2014-61. Ante ao exposto, o Prejuízo Fiscal e a Base de Cálculo Negativa para o ano calendário de 2012 perfazem um total de R$ 64.040.598,88, conforme planilha abaixo: 
  
 Não obstante a isso, a DIPJ, ano calendário 2012, possui, na ficha 09A e 17, prejuízo fiscal e base de cálculo negativa, respectivamente, no valor de R$ 123.725.169,26.
 Assim, foi compensado um excesso de R$ 59.687.570,38 (R$ 123.725.169,26 � R$ 64.040.598,88). Como resultado da existência de infração de IRPJ e CSLL, foi apurado um crédito tributário no valor de R$ 44.307.198,87 assim discriminado: 
 
 IMPUGNAÇÃO, FLS. 820 a 850 
 Irresignado com o lançamento do Auto de Infração, o contribuinte apresentou impugnação, com os argumentos sucintamente resumidos a seguir: 
 Como preliminar, o contribuinte alega tempestividade. 
 No mérito, introduz com uma breve contextualização sobre a indústria do petróleo � Lei do petróleo � 'Upstream' x 'Downstream'. A empresa ora impugnante desenvolve atividades de 'upstream' e, por isso, pela legislação tributária brasileira, pode optar entre dois regimes contábeis: 'full cost' e 'succesful efforts'. 
 Nas palavras da impugnante: 
 �22 - O regime de �full cost� - ou método do custo total - reputa que todos os esforços econômicos empreendidos pela pessoa jurídica na fase pré-operacional são gastos necessários e indispensáveis para que a empresa atinja a fase operacional, razão pela qual todos os custos e despesas incorridos na aquisição, exploração e desenvolvimento são capitalizados e passam a ser amortizados quando a empresa passa a extrair e produzir, ou seja, quando entra na fase operacional. 
 23 - Segundo esse regime, por exemplo, se a pessoa jurídica desenvolve cinco poços e somente três poços entram efetivamente na fase de extração e produção comercial, os custos e despesas dispendidos nos outros dois poços não são baixados no momento da identificação da sua inviabilidade técnica e/ou comercial, mas amortizados juntamente com os custos e despesas dos poços que entram na fase operacional. 
 24 - De outra parte, o regime de �successful efforts� - ou método dos esforços bem sucedidos - determina que custos e despesas sejam baixados quando da identificação da inviabilidade técnica e/ou comercial de cada um dos projetos de investimentos individualmente considerados. As capitalizações de custos e despesas são feitas por projeto e a manutenção para posterior amortização ou baixa é decidida à luz da (in)viabilidade técnica e/ou comercial de cada empreendimento/projeto. 
 25 - Utilizando o exemplo anterior, quando da identificação da inviabilidade dos dois poços, seus respectivos custos e despesas seriam baixados. Somente os custos e despesas dos outros três poços seriam mantidos capitalizados a fim de serem amortizados a partir do momento em que entrassem na fase operacional.� 
 Informa que até o final do ano-calendário de 2007 a empresa utilizava o 'full cost'. No entanto, no fim do mesmo ano, alterou o referido método para 'succesful efforts'. Em virtude disso, a impugnante baixou os custos e despesas pendentes dos anos-calendário de 2004 a 2006, realizando um ajuste de exercícios anteriores, acrescentando, ainda, os custos e despesas referentes ao ano de 2007 na DIPJ, exercício 2008, ficha 38, linha 08, totalizando um prejuízo de R$ 121.997.733,07. 
 Diferentemente do apurado pela autoridade fiscal, o prejuízo fiscal acumulado, anos de 2004 a 2006, totaliza R$ 69.987.514,55, fato confirmado pelo Livro Diário anexo à fl. 07 e não R$ 47.555.664,15 como relacionado no item 17 do Termo de Verificação Fiscal. 
 Em relação a cisão, discorda que o estoque do saldo de prejuízo fiscal necessita de uma redução no valor de 20% equivalente a parte cindida, uma vez que: �(...)não há que se falar em proporcionalizar o prejuízo fiscal, posto que a cisão teve por escopo cindir 10% dos interesses participativos nos blocos BM-C-7 e BM-C-47, correspondente a 20% do valor das ações da Statoil Petróleo Brasil Ltda., detentora de 50% de participação nos blocos BM-C-7 e BM-C-47 no Contrato de Concessão n° 48610.003887/2000, como devidamente aprovado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (doc. 09)�. Assim, no universo de R$ 1.064.712.257,00 que representava o patrimônio líquido da empresa, o valor cindido foi de R$ 185.498.748.37 que consiste em: (a) 10% na concessão para a exploração do BM-C-7 E BM-C-47; (b) ativos, direitos e obrigações decorrentes dessas concessões; (c) ativos, direitos e obrigações na filial Statoil Petróleo Brasil em Niterói; (d) ativos importados por meio do Repetro, assim como ativos listados no anexo I da 26ª Alteração Contratual. Assim, segundo a impugnante, o prejuízo fiscal cindido equivale ao prejuízo dos ativos e passivos transferidos, que não corresponde necessariamente a 20% do valor das ações. 
 Afirma ainda que �tendo em vista a cisão específica dos ativos e passivos indicados, o prejuízo fiscal considerado foi aquele correspondente aos interesses participativos cindidos, não estando a Impugnante obrigada a transferir o seu prejuízo fiscal na proporção de 20% para a empresa sucessora, como afirmado pela Fiscalização.� 
 Quanto a compensação de ofício no valor de R$ 58.338.392,88 realizada no processo administrativo nº. 12448.731599/2014-61, alega a impugnante que apenas R$10.782.728,72 foram compensados no citado processo. Sendo que a diferença, R$ 47.555.664,15, (R$ 58.338.392,88 � R$ 10.782.728,72) foi compensada em momento anterior ao auto de infração, no ano de 2011, e se referem a soma dos prejuízos fiscais registrados nos anos de 2004 e 2005 e parte dos valores registrados no ano de 2006. 
 Não obstante os R$ 10.782.728,72 já terem sido compensados no processo administrativo, esse processo ainda encontra-se em discussão administrativa, pendente de decisão final. Assim, caso o auto de infração, no qual houve a compensação de ofício, seja julgado improcedente, correta a compensação realizada pela impugnante. Assim, o processo administrativo nº. 12448.731599/2014-61 não pode produzir os efeitos imediatos que a Fiscalização pretende, sob pena de 'bis in idem' e de violação à causa suspensa da exigibilidade do crédito tributário. Solicita, subsidiariamente, a suspensão desse processo até julgamento do processo administrativo nº. 12448.731599/2014-61. 
 Requer, no caso de eventual impossibilidade de decisão favorável em relação aos tópicos precedentes, que seja aplicado o art. 59, do Decreto nº. 70.235/72 ao presente processo. 
 A impugnante salienta que houve a homologação tácita desses saldos negativos e de prejuízo fiscal declarados pela impugnante nas DIPJ�s de 2008 a 2010 e Lalur de 2007 a 2010, nos moldes do art. 150, §4º do CTN, em razão de ter transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos entre a data de entrega da DIPJ e do Lalur e a contestação, ocorrida em 12/2016. 
 Por último, a impugnante roga pela improcedência da exigência de juros de mora sobre a multa de ofício. 
 Para finalizar, a impugnante solicita: �(a) requer seja a presente impugnação julgada integralmente procedente, com a conseqüente desconstituição dos créditos tributários exigidos, determinando-se o cancelamento do Auto de Infração e o conseqüente arquivamento do respectivo processo administrativo; (b) sucessivamente, seja ao menos determinado o sobrestamento do presente feito até o julgamento do Processo Administrativo n° 12448.731599/2014-61; (c) na remota hipótese de se entender pela validade do auto de infração, seja reconhecida a total insubsistência da autuação, diante da precariedade da ação fiscal; (d) caso seja superado o argumento anterior, que ao menos seja reconhecida a decadência do direito do Fisco questionar os valores declarados por ela a título de base de cálculo negativa de CSLL e prejuízo fiscal de IRPJ; (e) do contrário, caso se entenda pela validade do presente lançamento, seja ao menos reconhecida a impossibilidade de exigência de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada; (f) protesta pela produção de todas as provas admitidas, especialmente a realização de diligências e a juntada de outros documentos.�
 A decisão de primeira instância (fls. 1.092 a 1.107) rejeitou a preliminar de nulidade, por entender preenchidos todos os requisitos fixados pelo art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, bem como ausentes as hipóteses previstas no art. 59 da mesma norma.
 Rejeitou, ainda, o pedido de suspensão deste processo até julgamento do processo administrativo nº 12448.731599/2014-61, por ausência de previsão legal.
 Em relação à alegação de decadência do direito de o Fisco revisar prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, entendeu que a contagem do prazo decadencial somente "tem início com a ocorrência do fato gerador que contempla sua utilização".
 Quanto ao mérito, no que diz respeito aos saldos de prejuízos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, considerou-os não comprovados, pois: (i) as Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) relativas aos citados períodos deveriam ter sido retificadas para espelhar a situação contábil do sujeito passivo; (ii) o Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) lavrado em dezembro de 2008 não é suficiente para comprovar os referidos prejuízos; (iii) o saldo constante do referido Lalur não é coincidente com o saldo constante na DIPJ relativa ao ano-calendário de 2007.
 Em relação à compensação de prejuízo fiscal referente ao primeiro semestre do ano-calendário de 2010 (pré-cisão), decidiu que o saldo do prejuízo fiscal acumulado até o evento de cisão deve ser reduzido proporcionalmente à parcela cindida, conforme art. 514 do RIR/99 e valores registrados na DIPJ do sujeito passivo.
  No que concerne à compensação de prejuízo no ano-calendário de 2011, considerou que todo o montante utilizado no processo administrativo nº 12448.731599/2014-61 não está disponível para uso, tendo em vista que o Recurso Voluntário apresentado naqueles autos foi improvido pelo CARF. Assentou, ainda, que, diante do referido julgamento, não há óbice para que a autoridade fiscal considere a repercussão da matéria decidida.
 Afastou a alegação de incorreção de valores lançados, com base no já decidido em relação às questões anteriores.
 Considerou que os juros de mora devem incidir sobre a multa de ofício, por força do art. 61, §3º da Lei nº 9.430, de 1996, uma vez que a referida multa também se reveste do caráter de débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administradas pela RFB, devendo seguir o mesmo regime jurídico da exação principal.
 Finalmente, indeferiu o pedido de diligência, posto que não atendidos os requisitos legais, e por ser desnecessária, bem como a solicitação de juntada posterior de documentos, por não atender ao art. 16, §5º do Decreto nº 70.325, de 1972.
 Após a ciência da citada decisão (fl. 1.113), o sujeito passivo apresentou o Recurso Voluntário de fls. 1.117/1.167, no qual, basicamente, repete as alegações trazidas na Impugnação, acrescentando argumentos de defesa para a alteração do método full cost para o successfull efforts na sua contabilidade.
 Em relação à referida alteração, a justificativa diverge um pouco da trazida na Impugnação, posto que aduz que utilizou o método full cost, até o final do ano-calendário de 2006, passando ao succesful efforts no início de 2007, de modo que "a alteração do critério contábil gerou alteração na demonstração financeira de 2007, razão pela qual não há que se falar no reprocessamento dos balanços e balancetes dos períodos anteriores a 2007, tampouco à retificação das DIPJs dos referidos anos-calendários 2004, 2005 e 2006".
  Sustenta que a comprovação do saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL não está condicionada à retificação das DIPJ dos referidos anos-calendários, uma vez que estariam atestados por meio da escrituração contábil e documentos fiscais idôneos. 
 Invoca, ainda, a busca pela verdade material, refutando o apego formal da decisão recorrida, pelo que eventual erro formal não seria capaz de invalidade a existência do prejuízo fiscal acumulado. Cita precedentes do STJ e CARF que respaldariam tal fundamentação.
 Quanto à comprovação dos alegados prejuízos fiscais e base de cálculo negativa da CSLL relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, informa a apresentação de planilha em que discrimina, por ano, o montante de R$ 69.959.069,54 deduzido como "outras exclusões" na apuração do Lucro Real na DIPJ referente ao ano-calendário de 2007.
 Quanto ao montante de R$ 10.782.728,72 compensados pela Recorrente, no ano-calendário de 2011, alega que o Acórdão recorrido "ignora o fato de que o IRPJ e a CSLL supostamente devidos no ano calendário 2011, em razão do Processo Administrativo nº 12448-7315992014-61, já estão sendo exigidos nos autos daquele processo, acrescidos de juros e multa. Nesse sentido, exigir valores decorrentes de suposta redução no saldo de prejuízo fiscal, sem a devida confirmação da autuação anterior, pode acarretar cobrança em duplicidade (bis in idem) e certamente vai ao encontro da causa suspensiva da exigibilidade". Sustenta, ainda, que o valor em cobrança no citado processo administrativo estaria com a exigibilidade suspensa, em decorrência de Recurso Especial, de modo que, caso ao final do processo haja a procedência do recurso, não será devida a compensação de ofício realizada. E que, independentemente do resultado do processo administrativo nº 12448.731599/2014-61, o saldo de prejuízo fiscal acumulado é inequívoco, uma vez que, na data da constituição do crédito tributário ora analisado, não existia qualquer manifestação do Fisco em sentido contrário.
 A Recorrente manifesta a intenção de realizar sustentação oral perante o CARF, requerendo, para tanto, a intimação pessoal dos seus advogados.
 Às fls. 1.452/1.455, 2.550 e 3.476, o sujeito passivo apresentou Petições, por meio das quais, junta ao processo documentos que comprovariam as despesas incorridas nos anos-calendários de 2004 a 2006, e que fariam prova do prejuízo fiscal e base de cálculo negativa de CSLL compensados; bem como, parecer elaborado pela Deloitte Touche Tohmatsu Consultores Ltda.
 É o Relatório.
 Voto
 Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator 
 I. Do conhecimento do Recurso 
 O sujeito passivo foi cientificado, por via eletrônica, em 28 de junho de 2017 (fl. 1.113), tendo apresentado Recurso Voluntário em 21 de julho de 2017 (fl. 1.115), dentro, portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.
  O Recurso é assinado por procuradores, devidamente constituídos às fls. 846/847.
 A matéria objeto do Recurso está contida na competência da 1ª Seção de Julgamento do CARF, conforme Art. 2º, incisos I e II, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015.
 Isto posto, o Recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 II. Da preliminar de nulidade 
 A Recorrente sustenta a insubsistência de todo o lançamento por supostos vícios e carência de motivação decorrente da ausência de análise de todos os documentos fornecidos no curso da ação fiscal, de erro no Termo de Verificação Fiscal quanto à menção ao prejuízo fiscal apurado no ano-calendário de 2006, de equívoco no cálculo da redução dos prejuízos em virtude da cisão por ela sofrida e de erro quanto ao valor da compensação de ofício realizada nos autos do processo administrativo nº 12448.731599/2014-61.
 As hipóteses de nulidade dos atos praticados no âmbito do processo administrativo fiscal (PAF) são reguladas pelo art. 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, nos seguintes termos:
 "Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa."
 A par disso, a existência de erros na determinação da base de cálculo, como alegado pela Recorrente, poderia levar ao reconhecimento da nulidade, por violação ao art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972, c/c o art. 142 do CTN.
 Nada disso, contudo, observa-se nos presentes autos. Acertadamente, o Acórdão recorrido, ao enfrentar semelhante argumentação, entendeu não estar presente nenhuma hipótese de nulidade prevista no dispositivo acima transcrito, nem ainda ter havido descumprimento de quaisquer dos requisitos do citado art. 10 do Decreto nº 70.1235, de 1972.
 A autuação foi adequadamente descrita e motivada no Termo de Verificação Fiscal de fls. 791 a 798, que se manifesta acerca das provas apresentadas pelo sujeito passivo.
 O acerto acerca da análise das provas e a apreciação da existência de supostos equívocos na autuação se relacionam ao mérito da discussão, pelo que serão analisados no momento apropriado, e não conduzem à nulidade do lançamento.
 Rejeito, portanto, a preliminar suscitada.
 III. Da preliminar de sobrestamento 
 A Recorrente renova, ainda, o pedido de sobrestamento do julgamento do presente processo, até que decisão definitiva seja proferida nos autos do processo administrativo nº 12448.731599/2014-61.
 Corretamente, a decisão recorrida entendeu pela impossibilidade do sobrestamento, por absoluta falta de previsão legal.
 De todo modo, o pedido perde o objeto, quando o sujeito passivo apresentou, nos autos daquele processo, pedido de desistência integral, para adesão ao Programa Especial de Regularização Tributária (PERT), instituído pela Medida Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, convertida na Lei nº 13.496, de 24 de outubro de 2017.
 Desta forma, não deve ser acolhida a pretensão da Recorrente.
 IV. Da decadência 
 A Recorrente invoca a "decadência do direito do Fisco questionar os valores declarados por ela a título de base de cálculo negativa de CSLL e prejuízo fiscal de IRPJ", uma vez que, na data do lançamento, já teria transcorrido o prazo de cinco anos, desde a entrega das DIPJ em que os referidos saldos teriam sido declarados.
 A alegação foi rejeitada pelos julgadores a quo, para quem:
 "De acordo com o art. 509 do Decreto nº 3.000, de 26 de março de 1999 � Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), a compensação de prejuízo poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração, à opção do contribuinte, observando-se o limite de 30% do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões. 
 Verifica-se que o legislador não impôs limitação de prazo para compensação de prejuízo, limitou apenas a base de cálculo a ser compensada, 30%. Ademais, permitiu que esse direito fosse realizado de forma parcial ou integral, conforme opção do contribuinte. Assim, se não há prazo para a compensação dos prejuízos fiscais e bases negativas, não pode haver prazo de decadência para revisão do prejuízo fiscal e da base negativa utilizados. 
 Nesses casos, o Fisco só poderá verificar a regularidade da compensação quando o contribuinte a realizar. É nesse momento que ocorre o fato gerador do tributo, que nada tem a ver com o momento em que os prejuízos formam-se ou acumulam-se. 
 Prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas, apurados na escrituração comercial e fiscal e declarados na DIPJ, não produzem efeitos apenas no período de sua determinação. Há um efeito imediato, qual seja, a comprovação da não ocorrência do fato jurídico tributário (lucro) no período de sua apuração. E, relativamente a esse, transcorrido o prazo decadencial, não mais se cogita da exigência de tributo naquele período, mediante reversão do prejuízo fiscal, ou da base negativa, para lucro. Já o mesmo não ocorre em relação ao seu efeito mediato, qual seja, a compensação com bases tributáveis apuradas em períodos-base futuros, nos quais deverá o sujeito passivo fazer prova da regularidade do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa anteriormente apurados. 
 Repise-se que a contagem do prazo decadencial referente à utilização de prejuízo fiscal tem início com a ocorrência do fato gerador que contempla sua utilização. Assim, o prazo decadencial para verificação do prejuízo fiscal acumulado utilizado na apuração do IRPJ, ano-calendário 2012, inicia-se em 31/12/2012 e se encerra em 31/12/2017."
 Neste ponto, há que divergir da decisão recorrida.
 É verídica a afirmação de que o Fisco somente poderá apurar a regularidade da compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, a partir do instante em que o sujeito passivo realiza dita compensação.
 Tal fato, contudo, não se confunde com o prazo de que dispõe a Administração Tributária para revisar os saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL regularmente escriturados pelo sujeito passivo no seu Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) e informados em Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ).
 Uma vez encerrado o período-base, apurado pelo sujeito passivo os citados saldos e informados estes ao Fisco, a partir daí, começa a fluir o prazo decadencial para a revisão da apuração com a lavratura de auto de infração caso apurada a improcedência dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas de CSLL, mesmo que daí não resulte tributo a pagar, conforme previsto no art. 9º (caput e §4º) do Decreto nº 70.235, de 1972:
 "Art. 9o A exigência do crédito tributário e a aplicação de penalidade isolada serão formalizados em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
 (...)
 § 4o O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipóteses em que, constatada infração à legislação tributária, dela não resulte exigência de crédito tributário.(Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)"
 Este entendimento tem sido acolhido pelo CARF, conforme ilustra julgado a seguir:
 "DECADÊNCIA. REDUÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE NEGATIVA.
 Se o sujeito passivo informa ao Fisco, por meio de DIPJ, a apuração de prejuízo fiscal e base negativa, na medida em que a lei autoriza a formalização de auto de infração, mesmo que sem exigência de crédito tributário, para constituição da infração à legislação tributária cometida pela contribuinte, este ato administrativo deve ser promovido antes do decurso do prazo decadencial. (Acórdão nº 1201-002.362 - 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária da Primeira Seção de Julgamento, de 16 de agosto de 2018, Relator Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães)
 Tal posição também encontra guarida na Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme ementa a seguir transcrita:
 "DECADÊNCIA
 Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos à revisão do prejuízo fiscal e base negativa da CSLL, cuja determinação, documentação e escrituração foram legalmente atribuídas ao sujeito passivo, a partir de sua formação, cientificada pelos meios próprios ao fisco, a quem compete a lavratura de auto de infração na forma do artigo 9º., parágrafo quarto, do Decreto n. 70.235/72, realidade esta que não se entende alterada pelo dever de guarda de escrita fiscal de eventos passados com efeitos futuros.O início de contagem do prazo decadencial é deslocado para o artigo 173, I, do CTN, em razão de a glosa de despesas na apuração do prejuízo decorrer de operações consideradas fraudulentas e não contestadas devidamente pela recorrida, tornando-as incontroversas." (Acórdão nº 9101-002.872, de 06 de junho de 2017, Relatora Conselheira Daniele Souto Rodrigues Amadio)
 Ressalve-se que tal conclusão não está a impor ao Fisco a obrigação de acatamento de todas compensações realizadas pelo contribuinte com supostos saldos provenientes de períodos já atingidos pela decadência. 
 Na verdade, o entendimento de que o prazo decadencial deve ser contado a partir dos períodos de formação dos prejuízos e bases de cálculo negativa deve estar em consonância com os deveres impostos ao sujeito passivo de escriturar e declarar regularmente tais valores, bem como de guardar a documentação que os ampare, conforme art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996. In verbis:
 "Art.37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios."
 É o que explicita, com o brilhantismo usual, a Conselheira Edeli Pereira Bessa, em passagem transcrita no voto condutor do último julgado acima mencionado:
 "Por sua vez, veja-se o exato teor do art. 37 da Lei nº 9.430/96:
 (�)
 A lei, neste caso, fala da repercussão futura de fatos contabilizados no passado. Nada menciona acerca da compensação futura de prejuízos fiscais e assim, não contradiz a autorização especial contida no art. 9º do Decreto nº 70.235/72, acerca da retificação de prejuízos fiscais por meio de lançamento.
 É certo que em circunstâncias específicas, a autoridade fiscal poderia discordar da compensação futura de prejuízos fiscais ou bases negativas, ainda que não promovido lançamento anterior para retificar sua apuração.
 Isto porque, para além do efeito imediato da apuração de prejuízos fiscais e bases negativas, que é a demonstração da inocorrência do fato jurídico tributário (lucro) no período de sua apuração, aquela apuração tem um efeito mediato, qual seja, a redução de bases tributáveis futuras, momento em que o sujeito passivo deveria fazer a prova da existência do prejuízo fiscal e da base negativa anteriormente apurados, mesmo que já atingido pelo prazo decadencial. Assim, se tais prejuízos não foram informados em DIPJ oportunamente, e não estão demonstrados no LALUR, consoante exige o art. 262, inciso III do RIR/99, a autoridade fiscal poderia glosar sua utilização futura, ainda que ultrapassado o prazo decadencial contado a partir da apuração original.
 Todavia, se estas informações foram prestadas, ultrapassado o prazo decadencial o Fisco não mais pode promover o lançamento que, desde o encerramento da apuração correspondente, estava autorizado por lei a fazer."
 Feitas tais considerações, há que se concordar com a tese da Recorrente de que, no ato do lançamento, já teria decaído o direito do Fisco de questionar a apuração dos prejuízos e bases de cálculo negativas da CSLL relativas aos anos-calendários de 2004 a 2011.
 Tal fato, porém, não leva imediatamente à conclusão da improcedência do lançamento, uma vez que o fundamento deste é exatamente a constatação de que o sujeito passivo realizou compensação de prejuízos e bases negativas em montantes superior ao registrado em sua escrituração e DIPJ.
 Assim, fixada a premissa da possibilidade de acatamento da decadência, é necessário o exame de mérito acerca da apuração dos valores compensados, para se extrair a conclusão final.
 V. Da compensação de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas 
 Conforme o Termo de Verificação Fiscal de fls. 791 a 798, o lançamento foi motivado pela constatação de que o sujeito passivo compensou no ano-calendário de 2012 o valor de R$ 123.725.169,26 a título de prejuízo fiscal e o mesmo montante a título de base de cálculo negativa da CSLL, sendo que o saldo passível de compensação era de R$ 64.040.598,88.
 A compensação realizada pelo sujeito passivo está registrada no Lalur relativo ao ano-calendário de 2012 (fls. 743 a 748), sendo que o saldo compensado possui a seguinte composição:
 
 V.1 - Dos saldos relativos ao ano-calendário de 2006
 A autoridade fiscal refutou a existência de saldo de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL relativos ao ano-calendário de 2006, uma vez que tais valores não constaram da DIPJ referente ao citado período de apuração, conforme fls. 147 a 178, tampouco o sujeito passivo comprovou a sua existência.
 Na peça impugnatória (fls. 820 a 850), o sujeito passivo alega que a "razão pela qual as declarações dos anos-calendários de 2004, 2005 e 2006 foram apresentadas zeradas está relacionada a uma mudança de critério contábil realizada pela Impugnante no ano de 2007". Segundo ele:
 "32. Até o final do ano-calendário de 2007 a Impugnante se valia do método full cost (contabilização integral dos custos advindos das suas atividades de exploração e desenvolvimento de petróleo e gás no Brasil) e, no final daquele ano, alterou o referido método contábil para o método succesful efforts (esforços bem sucedidos). 
 33. Em virtude disso, tendo em vista que o novo método contábil dos esforços bem sucedidos só foi aplicado a partir de 2007, a Impugnante identificou os custos e despesas que deveriam ter sido baixados nos anos-calendários de 2004 a 2006 e, a seguir, realizou um ajuste de exercícios anteriores (vide abaixo �Ajustes Devedores de Períodos de Apuração Anteriores� da sua DIPJ do ano-calendário de 2007). Ainda, no tocante ao ano de 2007, os custos e despesas incorridos nesse ano foram contabilizados como �prejuízo líquido do ano�:
 (...)
 34. Assim, nos anos de 2004 a 2006, a Impugnante registrou um prejuízo fiscal de R$ 69.987.514,55 e no ano de 2007 de R$ 52.010.218,52, totalizando o saldo de R$ 121.997.733,07 de prejuízo fiscal no ano-calendário de 2007, conforme informação fiscal adequada fornecida pela Impugnante em sua DIPJ do ano-calendário de 2007 (doc. 04) e conforme consta na informação contida no Balanço patrimonial de 2007 (doc. 05): 
  
 35. Da mesma forma, a DIPJ do ano-calendário de 2008 registrou um saldo de base negativa de CSLL no valor de R$ 134.260.651,71, que compreende o valor de R$ 121.997.733,07 dos períodos anteriores e o valor de base negativa daquele ano (doc. 06): 
 (...)
 36. A respeito do saldo de prejuízo fiscal existente nos anos de 2004 a 2006, o Diário da Impugnante igualmente confirma o valor total de R$ 69.987.514,55 para o referido período (doc. 07): 
  
 37. Além disso, no LALUR de 2008 (doc. 08) constam os valores dos prejuízos fiscais que a Impugnante detinha no período de 2004 a 2006, discriminados separadamente por ano: 
 " 
 A decisão de primeira instância registrou que os citados prejuízos somente surgem na DIPJ relativa ao ano calendário de 2007, sem que tenha havido a retificação das DIPJ relativas aos anos-calendários de 2004 a 2006, e que o Lalur apresentado não comprova a existência dos prejuízos em questão, diante da ausência de registros contábeis e documentação pertinente aos citados períodos, cuja preservação e apresentação era de responsabilidade do sujeito passivo. 
 Além disso, pontua que, conforme Termo de Abertura de fl. 1.003, a lavratura do referido Lalur somente se deu em 31 de dezembro de 2008, sendo que os prejuízos estão escriturados pela sua totalidade, sem o detalhamento de sua origem.
 Deste modo, não foi reconhecido o prejuízo em questão.
 O Recurso apresentado repete a mesma justificativa para a origem dos prejuízos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006 e, com apoio em Parecer emitido por consultoria, fundamenta a ausência de alteração das declarações anteriores nos seguintes termos:
 "52. Conforme bem pontuado no parecer emitido pela Deloitte (Doc. 05), a capitalização feita no custo total, na visão dos defensores do método dos esforços bem sucedidos, não apenas distorce o Balanço Patrimonial, pela inclusão de ativos que não irão resultar em benefícios futuros, mas também distorce a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, diferindo, para exercícios futuros, as despesas incorridas no período corrente. 
 53. Assim, a alteração do critério contábil e a demonstração dos prejuízos acumulados no período de 2004 a 2006 foi refletida/materializada pela Recorrente em seus registros contábeis e fiscais do exercício futuro (ano-calendário de 2007). 
 54. Em razão de não existir na legislação brasileira tratamento tributário específico a ser adotado em caso de mudança de prática contábil, a referida alteração foi comprovada/materializada pela Recorrente em seus registros contábeis e fiscais a partir do ano de 2007. 
 55. Isso porque, até o ano de 2006, a Recorrente não possuía lucro tributável e, somente após a alteração contábil ocorrida em 2007 foi que ela começou a movimentar o prejuízo fiscal acumulado no período de 2004 a 2006, passando a refletir a partir de 2007 os referidos prejuízos fiscais e base negativa de CSLL.
 56. Além disso, a alteração do critério contábil gerou alteração na demonstração financeira de 2007, razão pela qual não há que se falar no reprocessamento dos balanços e balancetes dos períodos anteriores a 2007, tampouco à retificação das DIPJs dos referidos anos-calendários 2004, 2005 e 2006." 
 Assim, passa a defender a busca da verdade material, sob a tese de que mero erro formal não invalidaria o prejuízo fiscal apurado em relação aos citados períodos de apuração.
 Há que se concordar com a Recorrente, no sentido de que a análise acerca da existência ou não dos referidos prejuízos fiscais não pode estar restrita à ausência de informação de tais valores nas DIPJ dos períodos correspondentes. É necessário averiguar, a partir das provas trazidas aos autos, se, de fato, os referidos prejuízos foram apurados.
 À mesma conclusão, chega o Parecer apresentado pela Recorrente às fls. 1.221 a 1.257:
 "Ainda que não tenha havido a retificação das DIPJs de 2004 a 2006, conforme requerido pelo Fisco, nada impede que a SPBL demonstre, mediante prova documental, o eventual equívoco ocorrido na declaração de rendimentos original, de forma a obter a anulação do lançamento fiscal, uma vez que possua elementos materiais para sustentar os lançamentos contábeis que resultaram no saldo de prejuízo fiscal glosado.
 (...)
 Neste sentido, entendemos que a validação do prejuízo fiscal deve ser realizada por meio dos elementos materiais (registros contábeis), os quais comprovarão se o alegado prejuízo decorre efetivamente da mudança do método de reconhecimento contábil dos gastos exploratórios da metodologia custo total para o método dos esforços bem-sucedidos."
 Observe-se que, no caso, de fato, não incide a decadência invocada pela Recorrente, posto que os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas das CSLL não foram apurados nos livros fiscais referentes aos citados períodos e não foram corretamente informados ao Fisco, de modo a alimentar os seus sistemas de controle.
 Pois bem, como apontado no Acórdão Recorrido, até a Impugnação, as únicas provas apresentadas pelo sujeito passivo foram folhas dos Livros Lalur e Diário relativos aos anos-calendários de 2007 e 2008, onde os supostos prejuízos surgem por valores globais, sem qualquer detalhamento.
 Com o Recurso Voluntário, a Recorrente apresenta a planilha de fl. 1.279, na qual realiza, então, a discriminação dos valores que compuseram os ajustes que redundaram no surgimento dos prejuízos e bases negativas.
 A par disso, às fls. 1.321 a 1.354, apresenta cópias de balancetes referentes aos meses de janeiro e dezembro de 2007 constantes dos seus Livros Diário nº 8 e 13, autenticados pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 31/10/2008, nos quais é possível verificar que, no período de janeiro de 2007, a conta contábil 2.4.02.01.002 (Resultados Acumulados) recebe débitos no montante de R$ 75.507.198,43 e créditos de R$ 5.519.683,88, passando a exibir saldo devedor de R$ 69.987.514,55. O referido saldo permanece até 31/12/2007. 
 No meu entender, os referidos documentos são insuficientes, por si só, para a comprovação dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL, uma vez que desacompanhados dos documentos que o suportam (e cuja responsabilidade de guarda, por parte do sujeito passivo está prevista no art. 37 da Lei nº 9.430, de 1996).
 Deste modo, é impossível a partir de tais provas, a conclusão acerca da procedência ou não dos referidos lançamentos, que a Recorrente atribui à já explicitada mudança de método contábil, e do saldo constituído, que ela passa a compensar como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL.
 Abrir-se-ia, então, a dupla opção de rejeitar o Recurso do sujeito passivo por ausência de comprovação, ou converter o presente julgamento em diligência, para a averiguação das provas de que dispõe a Recorrente acerca dos saldos invocados.
 Ocorre que, como relatado, após a apresentação do Recurso Voluntário, o sujeito passivo junta aos autos novas provas documentais (fls. 1.452 a 3.791), que consistem segundo a sua alegação, exatamente, nos documentos que dariam suporte aos lançamentos de ajuste realizados no ano-calendário de 2007; além de parecer de consultoria que conclui pela procedência dos prejuízos fiscais alegados.
 Neste sentido, os documentos juntados pelo sujeito passivo, apesar de, cronologicamente, encontrarem-se em desacordo com o art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, vem ao encontro da necessidade de maiores esclarecimentos deste Relator, para a formação da sua convicção.
 Contudo, os referidos documentos se constituem parte em extratos de balancetes de contas contábeis, cuja autenticidade não é possível se verificar, de plano; e parte em comprovantes de despesas datadas de 2005 e 2006, cuja vinculação com os ajustes alegados pelo sujeito passivo também não são, de pronto, constatados.
 Entendo, portanto, que deve haver a conversão do julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal se debruce sobre as provas documentais apresentadas pelo sujeito passivo, de modo a concluir acerca da (im)procedência dos registros dos prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas compensados pelo sujeito passivo.
 V.2 - Dos saldos anteriores à cisão
  Em relação aos períodos anteriores à cisão sofrida pela Recorrente em novembro de 2010, o sujeito passivo realizou em 2012 a compensação de prejuízos fiscais e bases negativas de CSLL no montante de R$ 123.725.093,34.
 A autoridade fiscal, porém, constatou além da improcedência dos saldos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, como já tratados, a manutenção pelo sujeito passivo, no Livro de Apuração do Lucro Real relativo ao ano-calendário de 2012 (fls. 743 a 748), do saldo integral de prejuízos e base negativa no valor de R$ 182.325.841,33, sem realizar a redução proporcional à parcela cindida (20%).
 Isto posto, além do não reconhecimento dos saldos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, a autoridade fiscal reconheceu apenas 80% do montante acumulado e, após a dedução dos valores já compensados de ofício no âmbito do processo nº 12448.731599/2014-61, realizou a compensação de ofício dos valores remanescentes.
 Desde a Impugnação, a Recorrente contesta tal conclusão, ao alegar que:
 "45. Com relação a esse ponto, também não merece subsistir o auto de infração, na medida em que, ao contrário do que afirma a D. Fiscalização, não há que se falar em proporcionalizar o prejuízo fiscal, posto que a cisão teve por escopo cindir 10% dos interesses participativos nos blocos BM-C-7 e BM-C-47, correspondente a 20% do valor das ações da Statoil Petróleo Brasil Ltda., detentora de 50% de participação nos blocos BM-C-7 e BM-C-47 no Contrato de Concessão nº 48610.003887/2000, como devidamente aprovado pela Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (doc. 09) 
 46. Conforme atesta o laudo de avaliação do acervo líquido emitido pela Ernst & Young (doc. 10), em 31 de outubro de 2010 foi cindido o acervo líquido da empresa no valor contábil de R$ 185.498.748,37: 
 (...)
 47. Assim, no universo de R$ 1.064.712.257,00 que representava o patrimônio líquido da empresa cindida na época em que o ocorreu a cisão, o valor cindido de R$ 185.498.748,37 consiste em: (i) 10% do interesse indiviso na concessão para a exploração do BM-C-7 e BM-C-47; (ii) ativos, direitos e obrigações decorrentes da qualidade de operador de tais concessões; (iii) ativos, direitos e obrigações relacionados à filial da empresa anteriormente denominada Statoil Petróleo Brasil em Niteroi; (iv) ativos importados sob o regime aduaneiro especial de bens destinados às atividades de pesquisa e lavra de jazidas de petróleo e gás natural (�Repetro�), assim como ativos e contratos correlatos, como devidamente listados no anexo I da 26ª alteração contratual da empresa (doc.10). 
 48. Portanto, o prejuízo fiscal cindido equivale ao prejuízo dos ativos e passivos transferidos que não corresponde necessariamente a 20% do valor das ações, conforme se observa das demonstrações contábeis da empresa de 31.10.2010: 
 A decisão de primeira instância rejeitou a argumentação, posto que o próprio sujeito passivo, nas DIPJs apresentadas em relação aos períodos anterior e posterior à cisão, afirmou que a parcela cindida correspondeu a 20% do patrimônio líquido.
 Assim, de acordo com o art. 514, parágrafo único, do RIR/99, a pessoa jurídica cindida somente poderá compensar os seus próprios prejuízos fiscais proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido. In verbis:
 Art. 514. A pessoa jurídica sucessora por incorporação, fusão ou cisão não poderá compensar prejuízos fiscais da sucedida (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33). 
 Parágrafo único. No caso de cisão parcial, a pessoa jurídica cindida poderá compensar os seus próprios prejuízos, proporcionalmente à parcela remanescente do patrimônio líquido (Decreto-Lei nº 2.341, de 1987, art. 33, parágrafo único).
 Além disso, pontuou o julgador que o sujeito passivo não justificou a divergência entre o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial, que aponta uma parcela cindida de R$ 185.498.748,37 e as DIPJs por ele apresentadas.
 A Recorrente repetiu, no Recurso Voluntário, todos os termos da Impugnação.
 Pois bem. Conforme a 25ª alteração ao contrato social da Recorrente (fls. 463 a 485), ficou aprovado o Protocolo e Justificação de Cisão Parcial seguida de Incorporação celebrado em 03 de novembro de 2010 com a sócia-quotista Statoil Óleo e Gás. Assim, de acordo com a referida alteração contratual, o capital social da Recorrente foi reduzido de R$ 1.345.498.873,00 para R$ 1.142.481.181,84. Ou seja, redução de 15% (quinze por cento) do capital social.
 Já no referido Protocolo (fls. 487 a 498), há a expressa disposição de que o valor do patrimônio vertido à Statoil Óleo e Gás foi de R$ 185.498.748,37:
 "1.1 PATRIMÔNIO. O valor do patrimônio da Statoil Petróleo Brasil a ser vertido para a Statoil Óleo e Gás é de R$ 185,498.748,37 (cento e oitenta e cinco milhões, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). O patrimônio liquido a ser vertido consiste em: (i) 10% (dez por cento) do interesse indiviso na concessão para a exploração do campo de petróleo denominado o Peregrino (Bloco BM-C-7) e do Bloco BM-C-47; (ii) os ativos, direitos e obrigações o detorrentes da qualidade de operador de tais concessões, condição esta também transferida à Statoil Óleo e Gás; (iii) os ativos, direitos e obrigações relacionados ao estabelecimento da Statoil Petróleo Brasil localizado na Cidade de Niterói, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Engenheiro Fábio (loulart, n° 605-parte, Ilha da Conceição, 0000 CEP: 24.050-090; (iv) diversos ativos importados sob o regime de admissão temporária ou "sob o regime aduaneiro especial de exportação e importação de bens destinados às atividades de pesquisa e de lavra das jazidas de petróleo e de gás natural � REPETRO (inclusive os ativos que estejam correntemente sob processo de importação em andamento), bem corno outros ativos e contratos correlatos, conforme constante do Anexo 1, que é parte integrante deste Protocolo; e (v) todos os processos administrativos e/ou judiciais correntemente em andamento."
 O mesmo valor de R$ 185.498.748,37 se observa no Laudo de fls. 502 a 504 que embasou a referida cisão.
 "5. Com base nos trabalhos efetuados, concluímos que o Acervo Líquido a ser Cindido formado pelos ativos e passivos da SPBL em 31 de outubro de 2010, conforme demonstrado no Anexo I, possui o valor contábil de R$ 185.498.748,37 e está registrado nos livros da contabilidade, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil."
 Dispondo o art. 514 do RIR/99 que o aproveitamento dos créditos pela sociedade cindida deve ser proporcional à parcela do patrimônio líquido cindido, entendo haver razão parcial à Recorrente, no sentido de que a redução do prejuízo fiscal e base negativa da CSLL a que faz jus após a cisão não deve ser da ordem de 20%, como por ela informado nas DIPJs apresentadas, mas também não pode ser igual a zero, como registrado no seu Lalur.
 Atendendo a regra preceituada pelo citado dispositivo legal, tem-se que a citada redução deveria ser de 17,42% (dezessete vírgula quarenta e dois por cento) correspondente à divisão entre R$ 185.498.748,37 e R$ 1.064.712.257,00.
 Deste modo, caso improcedentes os saldos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, dos R$ 134.591.922,64 registrados a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativo correspondente aos períodos anteriores à cisão, a Recorrente faria jus ao montante de R$ 111.146.008, conforme demonstrativo a seguir:
 PERÍODO
 PREJUÍZO /BC NEGATIVA
 
 2007
 51.888.848,89
 
 2008
 12.234.478,74
 
 2009
 19.294.088,35
 
 2010/1
 51.174.506,66
 
 TOTAL ANTES DA CISÃO
 134.591.922,64
 
 PERCENTUAL APÓS CISÃO (82,58%)
 111.146.008,89
 
 Por outro lado, caso procedentes os saldos relativos aos anos-calendários de 2004 a 2006, dos R$ 182.147.586,79 registrados a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativo correspondente aos períodos anteriores à cisão, a Recorrente faria jus ao montante de R$ 150.417.477,17, conforme demonstrativo a seguir:
 PERÍODO
 PREJUÍZO /BC NEGATIVA
 
 2004
 4.820.264,22
 
 2005
 8.212.167,15
 
 2006
 34.523.232,78
 
 2007
 51.888.848,89
 
 2008
 12.234.478,74
 
 2009
 19.294.088,35
 
 2010/1
 51.174.506,66
 
 TOTAL ANTES DA CISÃO
 182.147.586,79
 
 PERCENTUAL APÓS CISÃO (82,58%)
 150.417.477,17
 
 Mais uma vez, contudo, os elementos de prova reunidos nos autos não permitem a completa análise sobre que valores o sujeito passivo fez constar nas suas DIPJ. Ou seja, se manteve, assim como no Lalur, a íntegra dos prejuízos e bases negativas de CSLL acumulados (hipótese em que teria havido a decadência do direito de o Fisco alterá-los) ou se teria procedido à redução proporcional à parcela cindida.
 Revela-se, pois, mais uma vez, necessária a conversão do julgamento em diligência, para que sejam reunidas ao processo as DIPJ relativas ao ano-calendário de 2010.
 VI. Das intimações 
 Cabe, desde já, refutar os pedidos da Recorrente relacionados com a intimação ao procurador para os atos processuais e, em especial, para a realização de sustentação oral perante o CARF. Não há previsão legal para tais práticas, sendo as intimações dirigidas ao sujeito passivo, nas formas reguladas pelo art. 23 do Decreto nº 70.235, de 1972, e a pauta de reunião publicada no Diário Oficial da União, conforme art. 55 do RI/CARF, quando caberá ao eventual procurador, por ocasião do julgamento, solicitar a realização de sustentação oral, conforme art. 68, inciso II, do RI/CARF.
 A matéria é objeto da Súmula CARF nº 110:
 "No processo administrativo fiscal, é incabível a intimação dirigida ao endereço de advogado do sujeito passivo."
 VII. Conclusão
 Isto posto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligência, para que o processo retorne à Unidade de origem (DEMAC/RJ), para que:
 a) a partir das provas juntadas pelo sujeito passivo aos autos, bem como dos documentos e esclarecimentos que entender necessário intimar o sujeito passivo a apresentar, manifeste-se acerca da correlação entre os registros contábeis e fiscais do sujeito passivo e os prejuízos fiscais e bases de cálculo negativa da CSLL apontados para os anos-calendários de 2004, 2005 e 2006;
 b) reúna aos autos as DIPJ apresentadas pela Recorrente em relação aos anos-calendários de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011;
 c) ao fim, elabore-se relatório de diligência contendo as informações acima requeridas, dando ciência do resultado ao sujeito passivo e concedendo-lhe prazo para, querendo, manifestar-se nos autos.
 Após, reencaminhe-se o processo a este Colegiado.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Henrique Silva Figueiredo
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CISA0. COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL.

No caso de cisdo parcial, a pessoa juridica cindida podera compensar
0s seus proprios prejuizos, proporcionalmente a parcela remanescente
do patriménio liquido.

ACAO FISCAL. COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL.

O prejuizo fiscal que tiver sido usado para compensar diferenca
tributaria apurada em virtude de agdo fiscal serd, paralelamente,
objeto de glosa fiscal caso tenha sido compensado em periodos de
apuragdo subseqiiente.

JUROS SOBRE MULTA DE OFICIO.

Sendo a multa de oficio classificada como débito para com a Unido,
decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, é regular a incidéncia dos juros de mora, a partir de
seu vencimento.

CSLL. TRIBUTACAO REFLEXA.

Aplica-se a tributagdo reflexa idéntica solug¢do dada ao langamento
principal, em face da estreita relagdo de causa e efeito entre ambos.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2012
NULIDADE.

Aléem de ndo se enquadrar nas causas enumeradas no artigo 59 do
Decreto n° 70.235, de 1972, e ndo se tratar de caso de inobservincia
dos pressupostos legais para lavratura do auto de infra¢do, é incabivel
falar em nulidade do langamento quando ndo houve transgressdo
alguma ao devido processo legal.

SOBRESTAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo ha previsdo legal para o sobrestamento do julgamento de processo
de exigéncia fiscal, dentro das normas reguladoras do Processo
Administrativo Fiscal. A administracdo publica tem o dever de
impulsionar o processo até sua decisdo final (Principio da
Oficialidade).

DECADENCIA.

A contagem do prazo decadencial referente a utilizagdo de prejuizo
fiscal tem inicio com a ocorréncia do fato gerador que contempla sua
utilizacdo."

Por bem sintetizar o constante no presente processo, passo a transcrever o
relatorio da decisdo de primeira instincia:

"Trata-se de Auto de Infra¢do, fls.799 a 811, lavrado contra o
contribuinte, Sinochem Petroleo Brasil Ltda.
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O citado auto combinado com o Relatorio Fiscal, fls. 791 a 798, exige
o recolhimento do crédito tributario no montante de RS 44.307.198,87.

TERMO DE VERIFICACAO FISCAL, FLS. 791 a 798

No Relatorio Fiscal, a autoridade fiscal apresenta a motivagdo dos
lancamentos. Dele extraem-se as observagoes e argumentos resumidos
adiante:

Informa que a autuag¢do trata-se, em sintese, de irregularidade no
recolhimento do IRPJ e da CSLL proveniente da glosa fiscal sobre o
valor da compensagdo de prejuizo que excedeu ao saldo registrado no
Lalur.

Com base no Sistema de Acompanhamento de Prejuizo Fiscal e Base
de Cdlculo Negativa de CSLL, Sapli, verificou se que o contribuinte
apresentou DIPJ’s zeradas para o anos-calendario de 2004, 2005 e
2006. Apesar disso, utilizou o prejuizo fiscal e a base de cdlculo

negativa de CSLL relativa a esses anos para abater o lucro do ano
calendario 2012.

Ainda, houve cisao (80% do patriménio no ano de 2010), o que fez com
que o prejuizo fiscal e base de calculo negativa acumulada até o 1°
semestre desse ano tivessem uma redugdo de 20%. E, por ultimo,
houve, em 2011, uma compensagcdo de oficio no valor de R$
58.338.392,88 conforme processo administrativo n’.
12448.731599/2014-61. Ante ao exposto, o Prejuizo Fiscal e a Base de
Calculo Negativa para o ano calendario de 2012 perfazem um total de

RS 64.040.598,88, conforme planilha abaixo:

Valores Prej Fiscal e BC Neg CSLL Operacional N Operagional
Confirmado
Ano Calendario LALUR RFB
2004| 4.820.264,22 0,00
2005| 8.212.167,15 0,00
2006| 34.523.232,78 0,00
2007 | 51.888.848,80| 51.888.848,89
2008 | 12.412.733,28| 12.234.478,74 178.255,21
2009| 19.294.088,35| 19.294.088,35
Sub Total 131.151.334,67 | 83.417.415,98
2010 Cisdo 80% 66.733.932,78
2010/1 51.174.506,66
2010/1 Cisdo
80% 40.935.605,33
2010/2 14.705.453,63| 14.705.453,63
Total 122.378.991,74

PrejComp 2011
Saldo Prej 2012

58.338.392,86
654.040.598,88

Ndo obstante a isso, a DIPJ, ano calendario 2012, possui, na ficha 094
e 17, prejuizo fiscal e base de calculo negativa, respectivamente, no
valor de R$ 123.725.169,26.

Assim, foi compensado um excesso de R$ 59.687.570,38 (RS
123.725.169,26 — R$ 64.040.598,88). Como resultado da existéncia de

S1-C3T2
Fl. 3.794
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infragdo de IRPJ e CSLL, foi apurado um crédito tributario no valor de
R$ 44.307.198,87 assim discriminado:

PARCELA REAIS
IMPOSTO LANCADO IR 14.921.142,58
JUROS MORA ATE 31/12/2016 6.466.823,19
MULTA PROPORCIONAL 11.190.856,93
CSLL LANGADA 5.371.611,33
JUROS MORA ATE 31/12/2016 2.328.056,35
MULTA PROPORCIONAL 4.028.708,49
VALOR CREDITO TRIBUTARIO APURADO | 44.307.198,87

IMPUGNACAO, FLS. 820 a 850

Irresignado com o langcamento do Auto de Infracdo, o contribuinte
apresentou impugna¢do, com os argumentos sucintamente resumidos a
seguir:

Como preliminar, o contribuinte alega tempestividade.

No merito, introduz com uma breve contextualizacdo sobre a industria
do petroleo — Lei do petroleo — 'Upstream' x 'Downstream’. A empresa
ora impugnante desenvolve atividades de 'upstream' e, por isso, pela
legislagdo tributaria brasileira, pode optar entre dois regimes
contabeis: 'full cost' e 'succesful efforts’.

Nas palavras da impugnante:

“22 - O regime de ‘full cost’ - ou método do custo total - reputa que
todos os esforcos economicos empreendidos pela pessoa juridica na
fase pré-operacional sdo gastos necessarios e indispensaveis para que
a empresa atinja a fase operacional, razdo pela qual todos os custos e
despesas incorridos na aquisi¢do, exploragdo e desenvolvimento sdo
capitalizados e passam a ser amortizados quando a empresa passa a
extrair e produzir, ou seja, quando entra na fase operacional.

23 - Segundo esse regime, por exemplo, se a pessoa juridica desenvolve
cinco pogos e somente trés pogos entram efetivamente na fase de
extra¢do e produgdo comercial, os custos e despesas dispendidos nos
outros dois po¢os ndo sdo baixados no momento da identifica¢do da
sua inviabilidade técnica e/ou comercial, mas amortizados juntamente
com os custos e despesas dos po¢os que entram na fase operacional.

24 - De outra parte, o regime de ‘successful efforts’ - ou método dos
esfor¢os bem sucedidos - determina que custos e despesas sejam
baixados quando da identificagdo da inviabilidade técnica e/ou
comercial de cada um dos projetos de investimentos individualmente
considerados. As capitalizagées de custos e despesas sdo feitas por
projeto e a manuten¢do para posterior amortizagdo ou baixa é
decidida a luz da (in)viabilidade técnica e/ou comercial de cada
empreendimento/projeto.

25 - Utilizando o exemplo anterior, quando da identificagcdo da
inviabilidade dos dois pogos, seus respectivos custos e despesas seriam
baixados. Somente os custos e despesas dos outros trés pogos seriam
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mantidos capitalizados a fim de serem amortizados a partir do
momento em que entrassem na fase operacional.”

Informa que até o final do ano-calendario de 2007 a empresa utilizava
o 'full cost'. No entanto, no fim do mesmo ano, alterou o referido
método para 'succesful efforts’. Em virtude disso, a impugnante baixou
os custos e despesas pendentes dos anos-calendario de 2004 a 2006,
realizando um ajuste de exercicios anteriores, acrescentando, ainda, os
custos e despesas referentes ao ano de 2007 na DIPJ, exercicio 2008,
ficha 38, linha 08, totalizando um prejuizo de R$ 121.997.733,07.

Diferentemente do apurado pela autoridade fiscal, o prejuizo fiscal
acumulado, anos de 2004 a 2006, totaliza R$ 69.987.514,55, fato
confirmado pelo Livro Didrio anexo a fl. 07 e ndo R$ 47.555.664,15
como relacionado no item 17 do Termo de Verificacdo Fiscal.

Em relagdo a cisdo, discorda que o estoque do saldo de prejuizo fiscal
necessita de uma redugdo no valor de 20% equivalente a parte cindida,
uma vez que: “(...)ndo ha que se falar em proporcionalizar o prejuizo
fiscal, posto que a cisdo teve por escopo cindir 10% dos interesses
participativos nos blocos BM-C-7 e BM-C-47, correspondente a 20%
do valor das acoes da Statoil Petroleo Brasil Ltda., detentora de 50%
de participagdo nos blocos BM-C-7 e BM-C-47 no Contrato de
Concessdo n° 48610.003887/2000, como devidamente aprovado pela
Agéncia Nacional de Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (doc.
09)”. Assim, no universo de R$ 1.064.712.257,00 que representava o
patrimonio liquido da empresa, o valor cindido foi de R$
185.498.748.37 que consiste em: (a) 10% na concessdo para a
exploragdo do BM-C-7 E BM-C-47; (b) ativos, direitos e obrigagoes
decorrentes dessas concessoes; (c) ativos, direitos e obrigacoes na
filial Statoil Petroleo Brasil em Niterdi; (d) ativos importados por meio
do Repetro, assim como ativos listados no anexo I da 26 Alteragdo
Contratual. Assim, segundo a impugnante, o prejuizo fiscal cindido
equivale ao prejuizo dos ativos e passivos transferidos, que ndo
corresponde necessariamente a 20% do valor das agoes.

Afirma ainda que ‘“tendo em vista a cisdo especifica dos ativos e
passivos indicados, o prejuizo fiscal considerado foi aquele
correspondente aos interesses participativos cindidos, ndo estando a
Impugnante obrigada a transferir o seu prejuizo fiscal na proporg¢do de
20% para a empresa sucessora, como afirmado pela Fiscalizag¢do.”

Quanto a compensac¢do de oficio no valor de R$ 58.338.392,88
realizada no processo administrativo n°. 12448.731599/2014-61, alega
a impugnante que apenas R$10.782.728,72 foram compensados no
citado processo. Sendo que a diferenca, R$ 47.555.664,15, (R$
58.338.392,88 — R$ 10.782.728,72) foi compensada em momento
anterior ao auto de infra¢do, no ano de 2011, e se referem a soma dos
prejuizos fiscais registrados nos anos de 2004 e 2005 e parte dos
valores registrados no ano de 2006.

Ndo obstante os R$ 10.782.728,72 ja terem sido compensados no
processo administrativo, esse processo ainda encontra-se em discussdo
administrativa, pendente de decisdo final. Assim, caso o auto de
infracdo, no qual houve a compensagdo de oficio, seja julgado
improcedente, correta a compensacdo realizada pela impugnante.
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Assim, o processo administrativo n°. 12448.731599/2014-61 ndo pode
produzir os efeitos imediatos que a Fiscalizagdo pretende, sob pena de
'bis in idem' e de violagdo a causa suspensa da exigibilidade do crédito
tributario. Solicita, subsidiariamente, a suspensdo desse processo até
Jjulgamento do processo administrativo n’. 12448.731599/2014-61.

Requer, no caso de eventual impossibilidade de decisdo favoravel em
relagdo aos topicos precedentes, que seja aplicado o art. 59, do
Decreto n’. 70.235/72 ao presente processo.

A impugnante salienta que houve a homologag¢do tdcita desses saldos
negativos e de prejuizo fiscal declarados pela impugnante nas DIPJ’s
de 2008 a 2010 e Lalur de 2007 a 2010, nos moldes do art. 150, §4° do
CTN, em razdo de ter transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos entre a
data de entrega da DIPJ e do Lalur e a contestagdo, ocorrida em
12/2016.

Por ultimo, a impugnante roga pela improcedéncia da exigéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio.

Para finalizar, a impugnante solicita: “(a) requer seja a presente
impugnagdo julgada integralmente procedente, com a conseqiiente
desconstitui¢do dos créditos tributarios exigidos, determinando-se o
cancelamento do Auto de Infracdo e o conseqiiente arquivamento do
respectivo processo administrativo, (b) sucessivamente, seja ao menos
determinado o sobrestamento do presente feito até o julgamento do
Processo Administrativo n° 12448.731599/2014-61; (c) na remota
hipotese de se entender pela validade do auto de infracdo, seja
reconhecida a total insubsisténcia da autuagdo, diante da precariedade
da acgdo fiscal; (d) caso seja superado o argumento anterior, que ao
menos seja reconhecida a decadéncia do direito do Fisco questionar os
valores declarados por ela a titulo de base de calculo negativa de
CSLL e prejuizo fiscal de IRPJ; (e) do contradrio, caso se entenda pela
validade do presente lancamento, seja ao menos reconhecida a
impossibilidade de exigéncia de juros de mora sobre a multa de oficio
aplicada; (f) protesta pela produgdo de todas as provas admitidas,
especialmente a realiza¢do de diligéncias e a juntada de outros
documentos.”

A decisao de primeira instancia (fls. 1.092 a 1.107) rejeitou a preliminar de
nulidade, por entender preenchidos todos os requisitos fixados pelo art. 10 do Decreto n°
70.235, de 1972, bem como ausentes as hipdteses previstas no art. 59 da mesma norma.

Rejeitou, ainda, o pedido de suspensdo deste processo até julgamento do
processo administrativo n°® 12448.731599/2014-61, por auséncia de previsao legal.

Em relacdo a alegacdo de decadéncia do direito de o Fisco revisar prejuizos
fiscais e bases de calculo negativas da CSLL, entendeu que a contagem do prazo decadencial
somente "tem inicio com a ocorréncia do fato gerador que contempla sua utilizacdo".

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos saldos de prejuizos relativos aos anos-
calendarios de 2004 a 2006, considerou-os ndo comprovados, pois: (i) as Declaracdes de
Informag¢des Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) relativas aos citados periodos
deveriam ter sido retificadas para espelhar a situacao contabil do sujeito passivo; (ii) o Livro de
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Apuracdo do Lucro Real (Lalur) lavrado em dezembro de 2008 ndo ¢ suficiente para
comprovar os referidos prejuizos; (iii) o saldo constante do referido Lalur ndo ¢ coincidente
com o saldo constante na DIPJ relativa ao ano-calendario de 2007.

Em relagdo a compensagdo de prejuizo fiscal referente ao primeiro semestre do
ano-calendario de 2010 (pré-cisdo), decidiu que o saldo do prejuizo fiscal acumulado até o
evento de cisdo deve ser reduzido proporcionalmente a parcela cindida, conforme art. 514 do
RIR/99 e valores registrados na DIPJ do sujeito passivo.

No que concerne a compensagdo de prejuizo no ano-calendéario de 2011,
considerou que todo o montante utilizado no processo administrativo n® 12448.731599/2014-
61 nao esta disponivel para uso, tendo em vista que o Recurso Voluntario apresentado naqueles
autos foi improvido pelo CARF. Assentou, ainda, que, diante do referido julgamento, ndo ha
obice para que a autoridade fiscal considere a repercussao da matéria decidida.

Afastou a alegacdo de incorre¢do de valores langados, com base no ja decidido
em relagdo as questoes anteriores.

Considerou que os juros de mora devem incidir sobre a multa de oficio, por
forga do art. 61, §3° da Lei n°® 9.430, de 1996, uma vez que a referida multa também se reveste
do carater de débito para com a Unido decorrente de tributos e contribuigdes administradas pela
RFB, devendo seguir o mesmo regime juridico da exagao principal.

Finalmente, indeferiu o pedido de diligéncia, posto que ndo atendidos os
requisitos legais, e por ser desnecessaria, bem como a solicitagdo de juntada posterior de
documentos, por ndo atender ao art. 16, §5° do Decreto n°® 70.325, de 1972.

Apos a ciéncia da citada decisao (fl. 1.113), o sujeito passivo apresentou o
Recurso Voluntario de fls. 1.117/1.167, no qual, basicamente, repete as alegagdes trazidas na
Impugnagdo, acrescentando argumentos de defesa para a alteracdo do método full cost para o
successfull efforts na sua contabilidade.

Em relacdo a referida alteragdo, a justificativa diverge um pouco da trazida na
Impugnagao, posto que aduz que utilizou o método full cost, até¢ o final do ano-calendario de
2006, passando ao succesful efforts no inicio de 2007, de modo que "a alteragdo do critério
contabil gerou altera¢do na demonstragdo financeira de 2007, razdao pela qual ndo ha que se
falar no reprocessamento dos balangos e balancetes dos periodos anteriores a 2007, tampouco
a retificacao das DIPJs dos referidos anos-calendarios 2004, 2005 e 2006".

Sustenta que a comprovagdo do saldo de prejuizo fiscal e base de célculo
negativa de CSLL nao esta condicionada a retificacao das DIPJ dos referidos anos-calendarios,
uma vez que estariam atestados por meio da escrituragdo contabil e documentos fiscais
idoneos.

Invoca, ainda, a busca pela verdade material, refutando o apego formal da
decisdo recorrida, pelo que eventual erro formal ndo seria capaz de invalidade a existéncia do
prejuizo fiscal acumulado. Cita precedentes do STJ e CARF que respaldariam tal
fundamentagao.

Quanto a comprovacdo dos alegados prejuizos fiscais e base de calculo negativa
da CSLL relativos aos anos-calendarios de 2004 a 2006, informa a apresentacao de planilha em
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que discrimina, por ano, o montante de R$ 69.959.069,54 deduzido como "outras exclusdes" na
apuracao do Lucro Real na DIPJ referente ao ano-calendario de 2007.

Quanto ao montante de R$ 10.782.728,72 compensados pela Recorrente, no
ano-calendario de 2011, alega que o Acdrdao recorrido "ignora o fato de que o IRPJ e a CSLL
supostamente devidos no ano calendario 2011, em razdo do Processo Administrativo n® 12448-
7315992014-61, ja estdo sendo exigidos nos autos daquele processo, acrescidos de juros e
multa. Nesse sentido, exigir valores decorrentes de suposta redug@o no saldo de prejuizo fiscal,
sem a devida confirmagdo da autuagdo anterior, pode acarretar cobranga em duplicidade (bis in
idem) e certamente vai ao encontro da causa suspensiva da exigibilidade". Sustenta, ainda, que
o valor em cobranca no citado processo administrativo estaria com a exigibilidade suspensa,
em decorréncia de Recurso Especial, de modo que, caso ao final do processo haja a
procedéncia do recurso, nao serd devida a compensacdo de oficio realizada. E que,
independentemente do resultado do processo administrativo n° 12448.731599/2014-61, o saldo
de prejuizo fiscal acumulado ¢ inequivoco, uma vez que, na data da constituicao do crédito
tributario ora analisado, ndo existia qualquer manifesta¢do do Fisco em sentido contrério.

A Recorrente manifesta a intengao de realizar sustentacao oral perante o CARF,
requerendo, para tanto, a intimagdo pessoal dos seus advogados.

As fls. 1.452/1.455, 2.550 e 3.476, o sujeito passivo apresentou Peti¢des, por
meio das quais, junta ao processo documentos que comprovariam as despesas incorridas nos
anos-calendarios de 2004 a 2006, e que fariam prova do prejuizo fiscal e base de célculo
negativa de CSLL compensados; bem como, parecer elaborado pela Deloitte Touche Tohmatsu
Consultores Ltda.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Paulo Henrique Silva Figueiredo - Relator
I. Do conhecimento do Recurso

O sujeito passivo foi cientificado, por via eletronica, em 28 de junho de 2017 (fl.
1.113), tendo apresentado Recurso Voluntirio em 21 de julho de 2017 (fl. 1.115), dentro,
portanto, do prazo de 30 (trinta) dias previsto no art. 33 do Decreto n°® 70.235, de 6 de marco de
1972.

O Recurso ¢ assinado por procuradores, devidamente constituidos as fls.
846/847.

A matéria objeto do Recurso estd contida na competéncia da 1* Secdo de
Julgamento do CARF, conforme Art. 2° incisos I e II, do Anexo II do Regimento Interno do
CARF (RI/CARF), aprovado pela Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2015.

Isto posto, o Recurso ¢ tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

I1. Da preliminar de nulidade
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A Recorrente sustenta a insubsisténcia de todo o langamento por supostos vicios
e caréncia de motivagdo decorrente da auséncia de analise de todos os documentos fornecidos
no curso da agdo fiscal, de erro no Termo de Verificagdo Fiscal quanto a mengdo ao prejuizo
fiscal apurado no ano-calendario de 2006, de equivoco no célculo da reducao dos prejuizos em
virtude da cisdo por ela sofrida e de erro quanto ao valor da compensagdo de oficio realizada
nos autos do processo administrativo n°® 12448.731599/2014-61.

As hipoteses de nulidade dos atos praticados no ambito do processo
administrativo fiscal (PAF) sdo reguladas pelo art. 59 do Decreto n® 70.235, de 1972, nos
seguintes termos:

"Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

11 - os despachos e decisoes proferidos por autoridade incompetente ou
com preteri¢do do direito de defesa.”

A par disso, a existéncia de erros na determinagdo da base de calculo, como
alegado pela Recorrente, poderia levar ao reconhecimento da nulidade, por violagdo ao art. 10
do Decreto n°® 70.235, de 1972, c¢/c o art. 142 do CTN.

Nada disso, contudo, observa-se nos presentes autos. Acertadamente, o Acordao
recorrido, ao enfrentar semelhante argumentacdo, entendeu ndo estar presente nenhuma
hipétese de nulidade prevista no dispositivo acima transcrito, nem ainda ter havido
descumprimento de quaisquer dos requisitos do citado art. 10 do Decreto n® 70.1235, de 1972.

A autuacao foi adequadamente descrita e motivada no Termo de Verificagao
Fiscal de fls. 791 a 798, que se manifesta acerca das provas apresentadas pelo sujeito passivo.

O acerto acerca da analise das provas e a apreciagao da existéncia de supostos
equivocos na autuacdo se relacionam ao mérito da discussdo, pelo que serdo analisados no
momento apropriado, e ndo conduzem a nulidade do langamento.

Rejeito, portanto, a preliminar suscitada.
II1. Da preliminar de sobrestamento

A Recorrente renova, ainda, o pedido de sobrestamento do julgamento do
presente processo, até que decisdo definitiva seja proferida nos autos do processo
administrativo n°® 12448.731599/2014-61.

Corretamente, a decisdo recorrida entendeu pela impossibilidade do
sobrestamento, por absoluta falta de previsao legal.

De todo modo, o pedido perde o objeto, quando o sujeito passivo apresentou,
nos autos daquele processo, pedido de desisténcia integral, para adesdo ao Programa Especial
de Regularizagao Tributaria (PERT), instituido pela Medida Provisoria n® 783, de 31 de maio
de 2017, convertida na Lei n® 13.496, de 24 de outubro de 2017.

Desta forma, nao deve ser acolhida a pretensdao da Recorrente.
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IV. Da decadéncia

S1-C3T2
Fl. 3.801

A Recorrente invoca a "decadéncia do direito do Fisco questionar os valores
declarados por ela a titulo de base de calculo negativa de CSLL e prejuizo fiscal de IRPJ",
uma vez que, na data do langamento, ja teria transcorrido o prazo de cinco anos, desde a

entrega das DIPJ em que os referidos saldos teriam sido declarados.

A alegacdo foi rejeitada pelos julgadores a quo, para quem:

"De acordo com o art. 509 do Decreto n° 3.000, de 26 de marco de
1999 — Regulamento do Imposto de Renda (RIR/1999), a compensagao
de prejuizo podera ser total ou parcial, em um ou mais periodos de
apuragdo, a opg¢do do contribuinte, observando-se o limite de 30% do

lucro liquido ajustado pelas adic¢oes e exclusoes.

Verifica-se que o legislador ndo impos limitagdo de prazo para
compensagdo de prejuizo, limitou apenas a base de calculo a ser
compensada, 30%. Ademais, permitiu que esse direito fosse realizado
de forma parcial ou integral, conforme op¢do do contribuinte. Assim,
se ndo ha prazo para a compensag¢do dos prejuizos fiscais e bases
negativas, ndo pode haver prazo de decadéncia para revisio do

prejuizo fiscal e da base negativa utilizados.

Nesses casos, o Fisco so podera verificar a regularidade da
compensagdo quando o contribuinte a realizar. E nesse momento que
ocorre o fato gerador do tributo, que nada tem a ver com o momento

em que os prejuizos formam-se ou acumulam-se.

Prejuizos  fiscais e bases de cdlculo negativas,

negativa anteriormente apurados.

Repise-se que a contagem do prazo decadencial referente a utilizagdo
de prejuizo fiscal tem inicio com a ocorréncia do fato gerador que
contempla sua utilizacdo. Assim, o prazo decadencial para verifica¢do
do prejuizo fiscal acumulado utilizado na apurag¢do do IRPJ, ano-
calendario 2012, inicia-se em 31/12/2012 e se encerra em 31/12/2017."

Neste ponto, hd que divergir da decisdo recorrida.

apurados na
escrituragdo comercial e fiscal e declarados na DIPJ, ndo produzem
efeitos apenas no periodo de sua determinag¢do. Ha um efeito imediato,
qual seja, a comprovagdo da ndo ocorréncia do fato juridico tributario
(lucro) no periodo de sua apuragdo. E, relativamente a esse,
transcorrido o prazo decadencial, ndo mais se cogita da exigéncia de
tributo naquele periodo, mediante reversdo do prejuizo fiscal, ou da
base negativa, para lucro. Ja o mesmo ndo ocorre em relagdo ao seu
efeito mediato, qual seja, a compensa¢cdo com bases tributaveis
apuradas em periodos-base futuros, nos quais deverd o sujeito passivo
fazer prova da regularidade do prejuizo fiscal e da base de calculo

E veridica a afirmacio de que o Fisco somente podera apurar a regularidade da
compensacao de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas de CSLL, a partir do instante em

que o sujeito passivo realiza dita compensagao.

Tal fato, contudo, nao se confunde com o prazo de que dispde a Administracao
Tributaria para revisar os saldos de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas de CSLL
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regularmente escriturados pelo sujeito passivo no seu Livro de Apuragdo do Lucro Real (Lalur)
e informados em Declaragao de Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ).

Uma vez encerrado o periodo-base, apurado pelo sujeito passivo os citados
saldos e informados estes ao Fisco, a partir dai, comeca a fluir o prazo decadencial para a
revisdo da apuracdo com a lavratura de auto de infracdo caso apurada a improcedéncia dos
prejuizos fiscais e bases de céalculo negativas de CSLL, mesmo que dai ndo resulte tributo a

pagar, conforme previsto no art. 9° (caput e §4°) do Decreto n°® 70.235, de 1972:

seguir:

"Art. 9° A exigéncia do crédito tributdrio e a aplicagdo de penalidade
isolada serdo formalizados em autos de infragdo ou notificagoes de
langamento, distintos para cada tributo ou penalidade, os quais
deverdo estar instruidos com todos os termos, depoimentos, laudos e
demais elementos de prova indispensaveis a comprovagdo do ilicito.
(Redagdo dada pela Lei n°11.941, de 2009)

()

§ 4% O disposto no caput deste artigo aplica-se também nas hipoteses
em que, constatada infracdo a legislagdo tributaria, dela ndo resulte
exigéncia de crédito tributario.(Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)"

Este entendimento tem sido acolhido pelo CARF, conforme ilustra julgado a

"DECADENCIA. REDUCAO DE PREJUIZO FISCAL E BASE
NEGATIVA.

Se o sujeito passivo informa ao Fisco, por meio de DIPJ, a apura¢do
de prejuizo fiscal e base negativa, na medida em que a lei autoriza a
formaliza¢do de auto de infragdo, mesmo que sem exigéncia de crédito
tributario, para constitui¢do da infracdo a legislagdo tributaria
cometida pela contribuinte, este ato administrativo deve ser promovido
antes do decurso do prazo decadencial. (Acorddo n° 1201-002.362 - 2¢
Cdamara / 1° Turma Ordinaria da Primeira Se¢do de Julgamento, de 16
de agosto de 2018, Relator Conselheiro José Carlos de Assis
Guimardes)

Tal posi¢ao também encontra guarida na Camara Superior de Recursos Fiscais,

conforme ementa a seguir transcrita:

"DECADENCIA

Aplica-se o prazo decadencial de cinco anos a revisio do prejuizo
fiscal e base negativa da CSLL, cuja determinagdo, documentagdo e
escritura¢do foram legalmente atribuidas ao sujeito passivo, a partir
de sua formagado, cientificada pelos meios proprios ao fisco, a quem
compete a lavratura de auto de infragdo na forma do artigo 9°,
paragrafo quarto, do Decreto n. 70.235/72, realidade esta que ndo se
entende alterada pelo dever de guarda de escrita fiscal de eventos
passados com efeitos futuros.O inicio de contagem do prazo
decadencial é deslocado para o artigo 173, I, do CTN, em razdo de a
glosa de despesas na apuracdo do prejuizo decorrer de operagoes
consideradas fraudulentas e ndo contestadas devidamente pela
recorrida, tornando-as incontroversas." (Acorddo n° 9101-002.872, de

S1-C3T2
F1. 3.802
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06 de junho de 2017, Relatora Conselheira Daniele Souto Rodrigues
Amadio)

Ressalve-se que tal conclusdo ndo estd a impor ao Fisco a obrigacdo de
acatamento de todas compensagdes realizadas pelo contribuinte com supostos saldos
provenientes de periodos ja atingidos pela decadéncia.

Na verdade, o entendimento de que o prazo decadencial deve ser contado a
partir dos periodos de formagdo dos prejuizos e bases de calculo negativa deve estar em
consonancia com os deveres impostos ao sujeito passivo de escriturar e declarar regularmente

tais valores, bem como de guardar a documenta¢do que os ampare, conforme art. 37 da Lei n°
9.430, de 1996. In verbis:

"Art.37. Os comprovantes da escritura¢do da pessoa juridica, relativos
a fatos que repercutam em langamentos contabeis de exercicios
futuros, serdo conservados até que se opere a decadéncia do direito de
a Fazenda Publica constituir os créditos tributdrios relativos a esses
exercicios."”

E o que explicita, com o brilhantismo usual, a Conselheira Edeli Pereira Bessa,
em passagem transcrita no voto condutor do ultimo julgado acima mencionado:

"Por sua vez, veja-se o exato teor do art. 37 da Lei n°9.430/96:

(...)

A lei, neste caso, fala da repercussdo futura de fatos contabilizados no
passado. Nada menciona acerca da compensag¢do futura de prejuizos
fiscais e assim, ndo contradiz a autorizagdo especial contida no art. 9°
do Decreto n° 70.235/72, acerca da retificagdo de prejuizos fiscais por
meio de lancamento.

E certo que em circunstdncias especificas, a autoridade fiscal poderia
discordar da compensac¢do futura de prejuizos fiscais ou bases
negativas, ainda que ndo promovido langamento anterior para retificar
sua apuragdo.

Isto porque, para além do efeito imediato da apuragdo de prejuizos
fiscais e bases negativas, que é a demonstragdo da inocorréncia do fato
juridico tributdario (lucro) no periodo de sua apurac¢do, aquela
apurag¢do tem um efeito mediato, qual seja, a reducdo de bases
tributaveis futuras, momento em que o sujeito passivo deveria fazer a
prova da existéncia do prejuizo fiscal e da base negativa anteriormente
apurados, mesmo que ja atingido pelo prazo decadencial. Assim, se tais
prejuizos nao foram informados em DIPJ oportunamente, e ndo estdo
demonstrados no LALUR, consoante exige o art. 262, inciso Il do
RIR/99, a autoridade fiscal poderia glosar sua utiliza¢do futura, ainda
que ultrapassado o prazo decadencial contado a partir da apuragdo
original.

Todavia, se estas informagoes foram prestadas, ultrapassado o prazo
decadencial o Fisco ndo mais pode promover o lancamento que, desde
o encerramento da apuragdo correspondente, estava autorizado por lei
a fazer."”

12
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Feitas tais consideragdes, ha que se concordar com a tese da Recorrente de que,
no ato do langamento, ja teria decaido o direito do Fisco de questionar a apuracao dos prejuizos
e bases de calculo negativas da CSLL relativas aos anos-calendérios de 2004 a 2011.

Tal fato, porém, nao leva imediatamente a conclusdo da improcedéncia do
langamento, uma vez que o fundamento deste ¢ exatamente a constatacdo de que o sujeito
passivo realizou compensacao de prejuizos e bases negativas em montantes superior ao
registrado em sua escrituragao e DIPJ.

Assim, fixada a premissa da possibilidade de acatamento da decadéncia, ¢
necessario o exame de mérito acerca da apuracdo dos valores compensados, para se extrair a
conclusao final.

V. Da compensacio de prejuizos fiscais e bases de calculo negativas

Conforme o Termo de Verificagdo Fiscal de fls. 791 a 798, o langamento foi
motivado pela constatacdo de que o sujeito passivo compensou no ano-calendario de 2012 o
valor de R$ 123.725.169,26 a titulo de prejuizo fiscal e 0 mesmo montante a titulo de base de
calculo negativa da CSLL, sendo que o saldo passivel de compensacdo era de R$
64.040.598,88.

A compensagdo realizada pelo sujeito passivo esta registrada no Lalur relativo
ao ano-calendario de 2012 (fls. 743 a 748), sendo que o saldo compensado possui a seguinte
composi¢ao:

Valores Utilizados no AC 2012
2006 22.403.405,39
2007 51.888.848,89
2008 12.412.733,28
2009 15.294.088,35

2010/1 17.726.093,34
Total 123.725.169,25

V.1 - Dos saldos relativos ao ano-calendario de 2006

A autoridade fiscal refutou a existéncia de saldo de prejuizo fiscal e base de
calculo negativa da CSLL relativos ao ano-calendéario de 2006, uma vez que tais valores nao
constaram da DIPJ referente ao citado periodo de apuragao, conforme fls. 147 a 178, tampouco
0 sujeito passivo comprovou a sua existéncia.

Na peca impugnatoria (fls. 820 a 850), o sujeito passivo alega que a "razdo pela
qual as declaragdes dos anos-calendarios de 2004, 2005 e 2006 foram apresentadas zeradas esta
relacionada a uma mudanga de critério contébil realizada pela Impugnante no ano de 2007".
Segundo ele:

"32. Até o final do ano-calendario de 2007 a Impugnante se valia do
método full cost (contabiliza¢do integral dos custos advindos das suas
atividades de explora¢do e desenvolvimento de petroleo e gas no
Brasil) e, no final daquele ano, alterou o referido método contabil para
o método succesful efforts (esforgos bem sucedidos).
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33. Em virtude disso, tendo em vista que o novo método contabil dos
esfor¢os bem sucedidos so foi aplicado a partir de 2007, a Impugnante
identificou os custos e despesas que deveriam ter sido baixados nos
anos-calendarios de 2004 a 2006 e, a seguir, realizou um ajuste de
exercicios anteriores (vide abaixo “Ajustes Devedores de Periodos de
Apuragdo Anteriores” da sua DIPJ do ano-calendario de 2007). Ainda,
no tocante ao ano de 2007, os custos e despesas incorridos nesse ano
foram contabilizados como “prejuizo liqguido do ano”’:

()

34. Assim, nos anos de 2004 a 2006, a Impugnante registrou um
prejuizo fiscal de R$ 69.987.514,55 e no ano de 2007 de RS
52.010.218,52, totalizando o saldo de R$ 121.997.733,07 de prejuizo
fiscal no ano-calendario de 2007, conforme informagdo fiscal
adequada fornecida pela Impugnante em sua DIPJ do ano-calendario
de 2007 (doc. 04) e conforme consta na informagdo contida no Balango
patrimonial de 2007 (doc. 05):

2404 LUCROS QU PREJU?Z0S ACUMULADOS 121.997.733,07
240401 LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS 121.997.733,07
2.4.04.01.002 RESULTADOS ACUMULADOS 121.997.733,07

35. Da mesma forma, a DIPJ do ano-calendario de 2008 registrou um
saldo de base negativa de CSLL no valor de R$ 134.260.651,71, que
compreende o valor de R$ 121.997.733,07 dos periodos anteriores e o
valor de base negativa daquele ano (doc. 06):

()

36. A respeito do saldo de prejuizo fiscal existente nos anos de 2004 a
2006, o Didario da Impugnante igualmente confirma o valor total de R$
69.987.514,55 para o referido periodo (doc. 07):

2408 LUCROS OU PREJUTZOS ACUMJLAOOS 60.967.514,55 0,00 0,00 (9,967 514,55
40401 LUCROS OU PREJUIZDS ACURMULADOS 69.967.514,55 0.00 0,00 G9.987.514,55
2404 01002 RESULTADOS AC UNMULADOS £9.967.514.55 (.00 1,00 [9.987.514,55

37. Além disso, no LALUR de 2008 (doc. 08) constam os valores dos
prejuizos fiscais que a Impugnante detinha no periodo de 2004 a 2006,
discriminados separadamente por ano:

Registre de Apuragac do Lucro Real
PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAD AJUSTE DO LUCRG LIQUIDOD DE EXECICIOS FUTUROS

CONTA: Prejulzog Fiscals - Ang calenddrio 2004
| Confrole de Valores
Datado | Més ce Saldo em
Langaments | Histdrico Referéncia Déhito Crédito R§
JN22004  [Prejuizo fiscal 2004 | daz/4 4 820.264,22 [4.620.254 23]

Registio de Apuragtio do Lucro Real
PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAD AJUSTE DO LUCRO LIQUIDQ DE EXECICIOS FUTUROS

CONTA: Prejuizos Fistas - Ano calsndano 2005
Controle de Valores
Deta do Més de Saldo em
Lancamento _ Higtdrico Relerénsia Débila Crédito RE
311272005 |Prejuizo Fiscal 2005 dez/15 B212.167,15 r Iﬂ,2| 216715

Rasisiru de Apuragic do Lucro Real
PARTE B - CONTROLE DE VALORES QUE CONSTITUIRAC AJUSTE DO LUCRO LIQUIDD DE EXECICIOS FUTUROS
[CONTA: Prejuizos Fiseais - Anp calendario 2005

Controle d& Valors:
Data do Més ce Saldo em
Langamento Histérico Referéncia Diébito Crédito R
311202006 |Prajuizo fiscal 2006 dez/iG 56.926.633,17 |56.926.638,17
peeseait]
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termos:

apuragao.

A decisdo de primeira instdncia registrou que os citados prejuizos
somente surgem na DIPJ relativa ao ano calendario de 2007, sem que
tenha havido a retificagdo das DIPJ relativas aos anos-calendarios de
2004 a 2006, e que o Lalur apresentado ndo comprova a existéncia dos
prejuizos em questdo, diante da auséncia de registros contdabeis e
documentagdo pertinente aos citados periodos, cuja preservacdo e
apresentagdo era de responsabilidade do sujeito passivo.

S1-C3T2
F1. 3.806

Além disso, pontua que, conforme Termo de Abertura de fl. 1.003, a lavratura
do referido Lalur somente se deu em 31 de dezembro de 2008, sendo que os prejuizos estdo
escriturados pela sua totalidade, sem o detalhamento de sua origem.

Deste modo, ndo foi reconhecido o prejuizo em questao.

O Recurso apresentado repete a mesma justificativa para a origem dos prejuizos
relativos aos anos-calenddrios de 2004 a 2006 e, com apoio em Parecer emitido por
consultoria, fundamenta a auséncia de alteragdo das declaragcdes anteriores nos seguintes

"52. Conforme bem pontuado no parecer emitido pela Deloitte (Doc.
05), a capitalizagdo feita no custo total, na visdo dos defensores do
método dos esfor¢os bem sucedidos, ndo apenas distorce o Balango
Patrimonial, pela inclusdo de ativos que ndo irdo resultar em
beneficios futuros, mas também distorce_a Demonstracdo dos Lucros
ou_Prejuizos Acumulados, diferindo, para exercicios futuros, as
despesas incorridas no periodo corrente.

53. Assim, a alteracdo do critério contabil e a demonstracdo dos
prejuizos  acumulados no periodo de 2004 a 2006 foi
refletida/materializada pela Recorrente em seus registros contdbeis e
fiscais do exercicio futuro (ano-calendario de 2007).

54. Em razdo de ndo existir na legislacdo brasileira tratamento
tributario especifico a ser adotado em caso de mudanca de pratica
contdbil, a referida alteracdo foi comprovada/materializada pela
Recorrente em seus registros contabeis e fiscais a partir do ano de
2007.

55. Isso porque, até o ano de 2006, a Recorrente ndo possuia lucro
tributavel e, somente apos a alteragcdo contabil ocorrida em 2007 foi
que ela comeg¢ou a movimentar o prejuizo fiscal acumulado no periodo
de 2004 a 2006, passando a refletir a partir de 2007 os referidos
prejuizos fiscais e base negativa de CSLL.

56. Além disso, a altera¢do do critério contabil gerou altera¢do na
demonstragdo financeira de 2007, razdo pela qual ndo ha que se falar
no reprocessamento dos balangos e balancetes dos periodos anteriores
a 2007, tampouco a retificagio das DIPJs dos referidos anos-
calendarios 2004, 2005 e 2006."

Assim, passa a defender a busca da verdade material, sob a tese de que mero
erro formal ndo invalidaria o prejuizo fiscal apurado em relacdo aos citados periodos de
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Ha que se concordar com a Recorrente, no sentido de que a andlise acerca da
existéncia ou nao dos referidos prejuizos fiscais ndo pode estar restrita a auséncia de
informagdo de tais valores nas DIPJ dos periodos correspondentes. E necessério averiguar, a
partir das provas trazidas aos autos, se, de fato, os referidos prejuizos foram apurados.

A mesma conclusio, chega o Parecer apresentado pela Recorrente as fls. 1.221 a
1.257:

"dinda que ndo tenha havido a retificagdo das DIPJs de 2004 a 2006,
conforme requerido pelo Fisco, nada impede que a SPBL demonstre,
mediante prova documental, o eventual equivoco ocorrido na
declarag¢do de rendimentos original, de forma a obter a anulag¢do do
langamento fiscal, uma vez que possua elementos materiais para
sustentar os lancamentos contdbeis que resultaram no saldo de
prejuizo fiscal glosado.

()

Neste sentido, entendemos que a valida¢do do prejuizo fiscal deve ser
realizada por meio dos elementos materiais (registros contabeis), os
quais comprovardo se o alegado prejuizo decorre efetivamente da
mudanca do método de reconhecimento contdabil dos gastos
exploratorios da metodologia custo total para o método dos esforgos
bem-sucedidos."

Observe-se que, no caso, de fato, ndo incide a decadéncia invocada pela
Recorrente, posto que os prejuizos fiscais e bases de céalculo negativas das CSLL ndo foram
apurados nos livros fiscais referentes aos citados periodos e ndo foram corretamente
informados ao Fisco, de modo a alimentar os seus sistemas de controle.

Pois bem, como apontado no Acorddo Recorrido, até a Impugnacgao, as unicas
provas apresentadas pelo sujeito passivo foram folhas dos Livros Lalur e Diario relativos aos
anos-calendarios de 2007 e 2008, onde os supostos prejuizos surgem por valores globais, sem
qualquer detalhamento.

Com o Recurso Voluntario, a Recorrente apresenta a planilha de fl. 1.279, na
qual realiza, entdo, a discriminagdo dos valores que compuseram os ajustes que redundaram no
surgimento dos prejuizos e bases negativas.

A par disso, as fls. 1.321 a 1.354, apresenta copias de balancetes referentes aos
meses de janeiro e dezembro de 2007 constantes dos seus Livros Diario n° 8 e 13, autenticados
pela Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro em 31/10/2008, nos quais é possivel
verificar que, no periodo de janeiro de 2007, a conta contabil 2.4.02.01.002 (Resultados
Acumulados) recebe débitos no montante de R$ 75.507.198,43 e créditos de R$ 5.519.683,88,
passando a exibir saldo devedor de R$ 69.987.514,55. O referido saldo permanece até
31/12/2007.

No meu entender, os referidos documentos sao insuficientes, por si sO, para a
comprovagdo dos prejuizos fiscais e bases de célculo negativas da CSLL, uma vez que
desacompanhados dos documentos que o suportam (e cuja responsabilidade de guarda, por
parte do sujeito passivo esta prevista no art. 37 da Lei n® 9.430, de 1996).
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Deste modo, ¢ impossivel a partir de tais provas, a conclusdo acerca da
procedéncia ou nao dos referidos langamentos, que a Recorrente atribui a ja explicitada
mudanga de método contabil, e do saldo constituido, que ela passa a compensar como prejuizo
fiscal e base de calculo negativa da CSLL.

Abrir-se-ia, entdo, a dupla op¢do de rejeitar o Recurso do sujeito passivo por
auséncia de comprovagdo, ou converter o presente julgamento em diligéncia, para a
averiguagdo das provas de que dispde a Recorrente acerca dos saldos invocados.

Ocorre que, como relatado, apos a apresentagdo do Recurso Voluntario, o
sujeito passivo junta aos autos novas provas documentais (fls. 1.452 a 3.791), que consistem
segundo a sua alegacdo, exatamente, nos documentos que dariam suporte aos lancamentos de
ajuste realizados no ano-calendario de 2007; além de parecer de consultoria que conclui pela
procedéncia dos prejuizos fiscais alegados.

Neste sentido, os documentos juntados pelo sujeito passivo, apesar de,
cronologicamente, encontrarem-se em desacordo com o art. 16, §4°, do Decreto n°® 70.235, de
1972, vem ao encontro da necessidade de maiores esclarecimentos deste Relator, para a
formacgao da sua convicgao.

Contudo, os referidos documentos se constituem parte em extratos de balancetes
de contas contéabeis, cuja autenticidade ndo ¢ possivel se verificar, de plano; e parte em
comprovantes de despesas datadas de 2005 e 2006, cuja vinculagdo com os ajustes alegados
pelo sujeito passivo também nao sdo, de pronto, constatados.

Entendo, portanto, que deve haver a conversdo do julgamento em diligéncia,
para que a autoridade fiscal se debruce sobre as provas documentais apresentadas pelo sujeito
passivo, de modo a concluir acerca da (im)procedéncia dos registros dos prejuizos fiscais e
bases de célculo negativas compensados pelo sujeito passivo.

V.2 - Dos saldos anteriores a cisao

Em relagdo aos periodos anteriores a cisdo sofrida pela Recorrente em
novembro de 2010, o sujeito passivo realizou em 2012 a compensacao de prejuizos fiscais e
bases negativas de CSLL no montante de R$ 123.725.093,34.

A autoridade fiscal, porém, constatou além da improcedéncia dos saldos
relativos aos anos-calendarios de 2004 a 2006, como ja tratados, a manutengdo pelo sujeito
passivo, no Livro de Apuracdo do Lucro Real relativo ao ano-calendario de 2012 (fls. 743 a
748), do saldo integral de prejuizos ¢ base negativa no valor de R$ 182.325.841,33, sem
realizar a reducdo proporcional a parcela cindida (20%).

Isto posto, além do ndo reconhecimento dos saldos relativos aos anos-
calendarios de 2004 a 2006, a autoridade fiscal reconheceu apenas 80% do montante
acumulado e, ap6s a dedugdo dos valores ja compensados de oficio no dmbito do processo n°
12448.731599/2014-61, realizou a compensacao de oficio dos valores remanescentes.

Desde a Impugnacao, a Recorrente contesta tal conclusdo, ao alegar que:

"45. Com relagdo a esse ponto, também ndo merece subsistir o auto de
infragdo, na medida em que, ao contrario do que afirma a D.
Fiscalizag¢do, ndo ha que se falar em proporcionalizar o prejuizo fiscal,
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posto que a cisdo teve por escopo cindir 10% dos interesses
participativos nos blocos BM-C-7 e BM-C-47, correspondente a 20%
do valor das acoes da Statoil Petroleo Brasil Ltda., detentora de 50%
de participagdo nos blocos BM-C-7 e BM-C-47 no Contrato de
Concessdao n° 48610.003887/2000, como devidamente aprovado pela
Agéncia Nacional de Petroleo, Gas Natural e Biocombustiveis (doc.
09)

46. Conforme atesta o laudo de avaliagdo do acervo liquido emitido
pela Ernst & Young (doc. 10), em 31 de outubro de 2010 foi cindido o
acervo liquido da empresa no valor contdbil de R$ 185.498.748,37:

()

47. Assim, no universo de R$ 1.064.712.257,00 que representava o
patrimonio liquido da empresa cindida na época em que o ocorreu a
cisdo, o valor cindido de RS 185.498.748,37 consiste em: (i) 10% do
interesse indiviso na concessdo para a exploracao do BM-C-7 e BM-C-
47; (ii) ativos, direitos e obrigagoes decorrentes da qualidade de
operador de tais concessoes, (iii) ativos, direitos e obrigagoes
relacionados a filial da empresa anteriormente denominada Statoil
Petroleo Brasil em Niteroi; (iv) ativos importados sob o regime
aduaneiro especial de bens destinados as atividades de pesquisa e
lavra de jazidas de petrdleo e gas natural (“Repetro”), assim como
ativos e contratos correlatos, como devidamente listados no anexo I da
26 alteragdo contratual da empresa (doc.10).

48. Portanto, o prejuizo fiscal cindido equivale ao prejuizo dos ativos e
passivos transferidos que ndo corresponde necessariamente a 20% do
valor das agoes, conforme se observa das demonstragdes contdabeis da
empresa de 31.10.2010:

A decisdo de primeira instancia rejeitou a argumentagdo, posto que o proprio
sujeito passivo, nas DIPJs apresentadas em relagdo aos periodos anterior e posterior a cisdo,
afirmou que a parcela cindida correspondeu a 20% do patrimdnio liquido.

Assim, de acordo com o art. 514, paragrafo unico, do RIR/99, a pessoa juridica
cindida somente podera compensar os seus proprios prejuizos fiscais proporcionalmente a
parcela remanescente do patrimdnio liquido. /n verbis:

Art. 514. A pessoa juridica sucessora por incorpora¢do, fusdo ou cisdo
ndo poderd compensar prejuizos fiscais da sucedida (Decreto-Lei n°
2.341, de 1987, art. 33).

Paragrafo unico. No caso de cisdo parcial, a pessoa juridica cindida
podera compensar os seus proprios prejuizos, proporcionalmente a
parcela remanescente do patriménio liquido (Decreto-Lei n° 2.341, de
1987, art. 33, pardgrafo unico).

Além disso, pontuou o julgador que o sujeito passivo ndo justificou a
divergéncia entre o Protocolo e Justificacdo de Cisdo Parcial, que aponta uma parcela cindida
de RS 185.498.748,37 e as DIPJs por ele apresentadas.

A Recorrente repetiu, no Recurso Voluntario, todos os termos da Impugnacao.
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Pois bem. Conforme a 25" alteragdo ao contrato social da Recorrente (fls. 463 a
485), ficou aprovado o Protocolo e Justificagdo de Cisdao Parcial seguida de Incorporagao
celebrado em 03 de novembro de 2010 com a socia-quotista Statoil Oleo e Gas. Assim, de
acordo com a referida alteracdo contratual, o capital social da Recorrente foi reduzido de R$
1.345.498.873,00 para RS 1.142.481.181,84. Ou seja, reducao de 15% (quinze por cento) do
capital social.

Ja no referido Protocolo (fls. 487 a 498), ha a expressa disposi¢do de que o valor
do patriménio vertido a Statoil Oleo e Gas foi de R$ 185.498.748,37:

"1.1 PATRIMONIO. O valor do patriménio da Statoil Petréleo Brasil a
ser vertido para a Statoil Oleo e Gas é de RS 185,498.748,37 (cento e
oitenta e cinco milhées, quatrocentos e noventa e oito mil, setecentos e
quarenta e oito reais e trinta e sete centavos). O patrimonio liquido a
ser vertido consiste em. (i) 10% (dez por cento) do interesse indiviso na
concessdo para a exploragdo do campo de petroleo denominado o
Peregrino (Bloco BM-C-7) e do Bloco BM-C-47, (ii) os ativos, direitos
e obrigagdes o detorrentes da qualidade de operador de tais
concessoes, condi¢do esta também transferida a Statoil Oleo e Gds;
(iii) os ativos, direitos e obrigagoes relacionados ao estabelecimento
da Statoil Petroleo Brasil localizado na Cidade de Niteroi, Estado do
Rio de Janeiro, na Rua Engenheiro Fabio (loulart, n® 605-parte, llha
da Conceigdo, 0000 CEP: 24.050-090; (iv) diversos ativos importados
sob o regime de admissdo temporaria ou "sob o regime aduaneiro
especial de exportagdo e importagdo de bens destinados as atividades
de pesquisa e de lavra das jazidas de petroleo e de gas natural —
REPETRO (inclusive os ativos que estejam correntemente sob processo
de importa¢do em andamento), bem corno outros ativos e contratos
correlatos, conforme constante do Anexo 1, que é parte integrante
deste Protocolo; e (v) todos os processos administrativos e/ou judiciais
correntemente em andamento."

O mesmo valor de R$ 185.498.748,37 se observa no Laudo de fls. 502 a 504 que
embasou a referida cisdo.

"5. Com base nos trabalhos efetuados, concluimos que o Acervo
Liquido a ser Cindido formado pelos ativos e passivos da SPBL em 31
de outubro de 2010, conforme demonstrado no Anexo I, possui o valor
contdabil de R$ 185.498.748,37 e esta registrado nos livros da
contabilidade, de acordo com as prdticas contdibeis adotadas no
Brasil.”

Dispondo o art. 514 do RIR/99 que o aproveitamento dos créditos pela
sociedade cindida deve ser proporcional a parcela do patrimdnio liquido cindido, entendo haver
razdo parcial a Recorrente, no sentido de que a reducdo do prejuizo fiscal e base negativa da
CSLL a que faz jus apos a cisdo ndo deve ser da ordem de 20%, como por ela informado nas
DIPJs apresentadas, mas também ndo pode ser igual a zero, como registrado no seu Lalur.

Atendendo a regra preceituada pelo citado dispositivo legal, tem-se que a citada
reducdo deveria ser de 17,42% (dezessete virgula quarenta e dois por cento) correspondente a
divisdo entre R§ 185.498.748,37 ¢ R$ 1.064.712.257,00.
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Deste modo, caso improcedentes os saldos relativos aos anos-calendarios de
2004 a 2006, dos R$ 134.591.922,64 registrados a titulo de prejuizo fiscal e base de calculo
negativo correspondente aos periodos anteriores a cisdo, a Recorrente faria jus ao montante de
R$ 111.146.008, conforme demonstrativo a seguir:

PERIODO PREJUIZO /BC NEGATIVA
2007 51.888.848,89
2008 12.234.478,74
2009 19.294.088,35
2010/1 51.174.506,66
TOTAL ANTES DA CISAO 134.591.922,64
PERCENTUAL APOS CISAO (82,58%) 111.146.008,89

Por outro lado, caso procedentes os saldos relativos aos anos-calendarios de
2004 a 2006, dos R$ 182.147.586,79 registrados a titulo de prejuizo fiscal e base de calculo
negativo correspondente aos periodos anteriores a cisdo, a Recorrente faria jus ao montante de
R$ 150.417.477,17, conforme demonstrativo a seguir:

PERIODO PREJUIZO /BC NEGATIVA
2004 4.820.264,22
2005 8.212.167,15
2006 34.523.232,78
2007 51.888.848,89
2008 12.234.478,74
2009 19.294.088,35
2010/1 51.174.506,66
TOTAL ANTES DA CISAO 182.147.586,79
PERCENTUAL APOS CISAO (82,58%) 150.417.477,17

Mais uma vez, contudo, os elementos de prova reunidos nos autos ndo permitem
a completa analise sobre que valores o sujeito passivo fez constar nas suas DIPJ. Ou seja, se
manteve, assim como no Lalur, a integra dos prejuizos e bases negativas de CSLL acumulados
(hipétese em que teria havido a decadéncia do direito de o Fisco altera-los) ou se teria
procedido a redugdo proporcional a parcela cindida.

Revela-se, pois, mais uma vez, necessaria a conversao do julgamento em
diligéncia, para que sejam reunidas ao processo as DIPJ relativas ao ano-calendario de 2010.

VI. Das intimacoes

Cabe, desde ja, refutar os pedidos da Recorrente relacionados com a intimagao
ao procurador para os atos processuais €, em especial, para a realizacdo de sustentacdo oral
perante o CARF. Nao ha previsao legal para tais praticas, sendo as intimacdes dirigidas ao
sujeito passivo, nas formas reguladas pelo art. 23 do Decreto n® 70.235, de 1972, e a pauta de
reunido publicada no Diario Oficial da Unido, conforme art. 55 do RI/CARF, quando cabera ao
eventual procurador, por ocasido do julgamento, solicitar a realizagdo de sustentacdo oral,
conforme art. 68, inciso II, do RI/CARF.

A matéria ¢ objeto da Simula CARF n° 110:

"No processo administrativo fiscal, é incabivel a intimagdo dirigida ao
endereco de advogado do sujeito passivo."

VII. Conclusao
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Isto posto, voto no sentido de converter o presente julgamento em diligéncia,
para que o processo retorne a Unidade de origem (DEMAC/RI), para que:

a) a partir das provas juntadas pelo sujeito passivo aos autos, bem como dos
documentos e esclarecimentos que entender necessario intimar o sujeito passivo a apresentar,
manifeste-se acerca da correlagdo entre os registros contabeis e fiscais do sujeito passivo e os

prejuizos fiscais e bases de calculo negativa da CSLL apontados para os anos-calendarios de
2004, 2005 e 2006;

b) retna aos autos as DIPJ apresentadas pela Recorrente em relagdo aos anos-
calendarios de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011;

¢) ao fim, elabore-se relatorio de diligéncia contendo as informagdes acima
requeridas, dando ciéncia do resultado ao sujeito passivo e concedendo-lhe prazo para,
querendo, manifestar-se nos autos.

Apos, reencaminhe-se o processo a este Colegiado.

(assinado digitalmente)

Paulo Henrique Silva Figueiredo
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